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ATENÇÃO:

OS LICITANTES QUE OBTWEREM ESTE EDITAL VIA PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA DEVERÃO ENTRAR EM CONTATO COM A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PARA OBTER A

PLANILHA EM MÍDIA. QUE TRATA O ITEM 5.1.3 DESTE EDITAL.

TÉLEFONE: (99) 3541-2086 - RAMAL: 243
Email: cplc amarab ais as .ma@hotmail. com

DATA: , 27 dé Màio dé 2021

HdRÃ: 8h3Òmin

GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06.777,130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n" 2008, bairro Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2912021
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 10/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

A Câmara Municipal de ̂ Çalsas, Estado do Maranhão, por intermédio da Pregoeira, designada pela
Portaria n° 75/2020, torna público a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL -'SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal
10.520/02, Decreto Federal n ° 7.892/2013, e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da
Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei Complementar n° 123/2006, com nova re'^ação
dada pela Lei Complementar n° 147/2014, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, nos termos
das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos, conforme especificações,
, quantitativos e condições constantes no Anexo I — Teimo de Referência deste edital.

*

1 DO LOGALj DATA E HORA

i;

1.1. A Sessão pública será realizada às 8;3Óhs dò dia 27 : de Maio Vde 2021. na Sala da Comissão
Permanente de Licitações — CPL, sede da Câmara Municipal, simada na Rua José Coelho Noleto, n°
2008, Bairro Potosi — Balsas/MA.

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato supei-veniente que impeça a realização desta
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova comunicação.

1.3. As empresas Hcitantes poderão utilizar como base, na elaboração de suas propostas, a plardlba de
valor médio estimado, conforme Anexo I - Termo de Referência.

2. DO OBJETO

2.1. A presente Hcitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa para aquisição, aquisição de peças genüínas, acessórios e lubrificantes e prestação de serviços

• de mão-de-obra, para manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais de propriedade da
Câmara Municipal de Balsas, a serem fornecidos de acordo com os requisitos constantes neste Edital,
conforme especificações constantes no Anexo I — Termo de Referência, que é parte integrante deste
editai. ^
2.2. O valor máximo estimado para o registro de preços, objeto desta licitação será de R$ 230.442,09
(duzentos e trinta mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e nove centavos).

3. DA PARTICIPAÇÃO
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3.1. Será vedada a participação de empresa:
3.1.1. Em consórcio; ,
3.1.2. Com falência decretada;

3.1.3. Declarada imdônea por ato do Poder Público;
3.1.4. Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Hcitação tenha participação direta ou
indireta com o licitante. \
3.1.4.1. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo dç natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista»

• 3.2. Esta licitação está aberta a todas as empresas do ramo objeto desta licitação, desde que atenda
as exigências deste edital.

4; DO CREÍ)ENCIÀ^ E DA: REPRESENTAÇÃO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM SEPARADO
(dentro e/ou fora de envelope) dos envelopes N° 01 e 02, JUNTAMENTE com a Declaração
expressa de total concordância com os termos do edital (Anexo IV).

4.1.1. Sócio(a). Emptesátio(a). Dirigente ou Assemelhado(a):
t

4.1.1.2. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, inscrição
de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual,
ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constimtivo, estamto ou
contrato social efti vigor com todas as suas evenmais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constimtivo, no caáp de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeyra em funcionamento no País, e ato de registro ou
, autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,
deverá ser apresentada ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

4.1.2, Ptocutador(a) ou Assemelhado(a):

♦l

4.1.2.1. Deverá apresentar Instmmento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamentè poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor récurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para
emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar
juntamente com o referidq instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto do(a) outorgado(a) e outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento
de empresário, no caso de empresa indi\tidual, ou empresa individual de responsabilidade limitada —
EIRELI, ou ato constimtivo, estamto ou contrato social em vigor com todas as suas evenmais
alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,*^, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constimtivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
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* exercício,, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expre^a previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações;
ou

t

4.1.2.2. Deverá apreseVitar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial
(Anexo V), do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes. para representar a mesma em
licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda,
conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula
de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a) e outorgante , inscrição
de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual,
ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus adromistradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão íompetente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

• .

4.2. Os documentos enumerados nos itens 4.1.1. e 4.1.2. deste edital, deverão ser apresentados,
obrigatoriamente, da seguinte forma:

4.2.1. Documento(s) original(is); ou
4.2.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s)
4.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Coinissão
Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto.

4.2.3.l.A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. deste edital, deverá
comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Câmara Mumcipal de Balsas - MA,
com sede à Rua Joíé Coelho Noleto, n° 2008 - Bairro Potosi - Balsas- MA, em dias úteis, de segunda-
feira a sexta-feira, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:00 hs (doze horas), até o 1° (primeiro)
dia útil anterior a data da realização do certame, munido do(s) documento(s) original(is) juntamente
com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). ■

•  ̂

, 4.1.3.2. Na hipótese de não constai" prazo de yahdade nas PROCURAÇÕES apresentadas, a Pregoeira
aceitará còmo váHdas as expedidas até 180 (cento e oitenta dias) dias imediatamiente anteriores à data
da sessão.

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do
processo desta licitação e Aão serão devolvidos as empresas licitantes.
4.4. , A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item
4.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.
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4.5. O tepresentante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, deveitdo ser
observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.
4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
Hcitante.

4.7. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar no original ou em Cópia
devidamente autenticada em cartório ou por sei-\tidor da CPL, da Certidão Simplificada Expedida pela
Junta Comercial do domicílio da licitante, comprovando que a empresa se enquadra na situação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte juntamente com a Declaração de enquadramento de
ME e EPP, conforme modelo no Anexo VIL *

4.8. A licitante que não apresentar a docmnentação conforme disposto na alínea c, ou apresentar
qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de
posteriormente se declaraaMicroempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente
os direitos que Uie conferem a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do
solicitado). '
4.8.1. Declaração de que a licitante cumpre plenatiiente os requisitos de habilitação, em atendimento
ao disposto no artigo 4°, inciso VII da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, conforme modelo
no Anexo III deste edital.

4.8.2 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a
intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão, mas
em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.
4.8.2. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.
4.9. Os docmnentos de credenciamento serão conferidos pela Pregoeira, a cada Sessão Pública
realizada. . '

4.10. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhmna hipótese será aproveitada
, para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da
licitante. ' *

O licitante ora interessado no certame deverá apresentar documentos comprobatórios de
CNAE compatível tendo em vista que a Pregoeira ao iniciar o credenciamento, realizará
pesquisa junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se
a  ramo de atividade enquadrada na Classifícação Nacional de Atividades
Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado.

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - O envelope n° 01 deverá ser entregue a Pregoeira no momento próprio da sessão pública,
devendo os envelopes estar devidamente fechados e rubricados no fecho, contendo em sua parte
externa, conforme abaixo;'

ET^LOPE 01 - PROPOSTA COMERCIAL
CÂMARA MUNICIPAL DÉ BALSAS

CÂMARA MUNICIPAL DE BÂLSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
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COMISSÃO PERMANEN^TE DÈ CICITAÇAO - GPL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 10/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
iÇNFF:,

5.1.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, em
papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo
estar rubricadas e a última folha assinada, sob pena de desclassificação.
5.1.2. As Propostas deverão vir em 1 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o nome da
empresa, n° do CNPJ; endereço completo a matriz ou filias participante do certame, contendo o n° e
nome do certame, nome; número do RG e número do CPF do representante legal para assinamra do

■ contrato, nome da instituição financeira cotii o número da Conta e Agência disponível para
transferência, conforme modelo (Anexo II).

5.1.3. As empresas deverão apresentar também a proposta (planiihal em mídia (pen driver ou
CDl exatamente igual em quantidade e valores das propostas escritas.

5.1.3.1. A planilha em mídia que trata o item 5.1.3. deverá conter os dados da empresa, valores
unitários (nãn e necessário preencher o campo nomenclatura). A mesma deverá ser entregue juntamente com
as proposta escrita, sob pena de desclassificação, tendo em vista que seu uso é imprescindível para
apuração dos preços no sistema. ,

5.1.3.2. A planilha em mídia sob nenhuma hipótese deverá sofrer alteração em seu formato
original, sendo que qualquer alteração na mesma não será aceito pelo sistema de apuração
de preços, ficando a mesma desclassificada.

é

5.1.3.3. A planilha em mídia será encaminhada em arquivo separadamente do edital, tendo
em vista seu formatq.j fgerado pelo Sistema de Apuração de Preços), ficando impossibilitada
qualquer modificação na mesma.

5.1.3.4. A licitante que, por qualquer motivo, não tiver tido aceso a planilha em mídiá deverá
solicitar a mesma junto a CPL. in loco ou pelo e-mail: cplcamarabalsas.ma@.hotmail.com

5.1.3.5. Quaisquer duvidas referente a planilha em mídia, poderá ser consultada junto a GPL,
in loco ou pelo e-mail: cplcaniarabalsas.máíSlhotmiail.com

5.1.4. Os seguintes dados da licitante: Razão Social; Endereço; Telefone/e-maü; Número do CNPJ; e
Dados bancários — Agência/Conta/Banco (se houver);
.5.1.5. Preço unitário e preço total do item em algarismo e o valor global da proposta em algarismo e
por extenso, já incluído os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas

.  incidentes sobre o objeto licitado; t
• 5.1.6. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutijros, a contar da data de sua apresentação;
5.1.7. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos;
5.1.8. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às
especificações deste Editaf;
Prazro de entrega conforme definido no Anexo I - Termo de Referência;

GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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5. /.^. Todas as empresas'paríicipantes do certame terão que apresentar marca dos materiais cotados.
5.1.10. As Propostas escritas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo
representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização da
Pregoeira, a exemplo dos seguintes casos;

a) Serão corrigidos, automaticamente, pela Pregoeira, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação,
nas formas abaixo:

al) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes — será retificado
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
a2) Erro na adição — será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o* total
proposto pelo total calculado;
a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item - prevalecerá o primeiro;
, a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;
a5) Ausência de valor total e/ou global — o valor será <5 resultado da soma dos valores unitários;

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à
Sessão do Pregão; •
c) . A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

5.1.11. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas
que omitirem ou indicarem prazo dè validade inferior ao mínimo permitido serão entendidos como
válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.
5.1.12. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer Hcitante, ou o mesmo tenha sido
declarado inidôneo para Hcitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de
participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por
parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação,
eximindo assim a í'regoeita do disposto no Art. 97 da Lei 8.666/93.

5.2. Serão desclassificadas aquelas propostas que:

5.2.1. Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou
• defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de
vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais hcitantes.
5.2.2. Não serão aceitas proposta com valores considerados inexequíveis ou seja com presunção de
inexequibilidade de acordo com a Súmula n° 262 do TCU. O Art. 48 da Lei 8.666/93 será usado por
analogia ao Pregão Presencial.

6. jüEGAMENTQ DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao disposto
no item 06 e que possuam o menor preço, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as propostas
com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas, conforme
disposto nos incisos VIII e IX do artigo 4° da Lei 10.520/02.
6.1.2. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver
de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos.
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6.1.3. A Pregoeira, poderá suspender a sessão para verificar se os itens propostos possuem todas as
especificações contidas no Termo de Referência e remarcar horário/data para continuação da sessão.
6.1.4. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será concedido oportunidade» para
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
6.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
' menor preço. •
6.1.6. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e
registrado.
6.1.7. Não poderá haver Resistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste edital.
6.1.81 Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto
deste edital e seus aneStos, exclusivamente pelo critério de menor preço.
6.1.9. Em seguida a Pregoeira, examinará a aceitabüidade da primeira classificada, quanto ao objeto
definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.1.10. Sendo aceitável a oferta,'será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado,
das condições habihtatórias com base na docmnentação apresentada pelo licitante na própria sessão.
6.1.11. Constatado o atendimento pleno das exigências editaHcias, será declarado o proponente
vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos. Se a oferta não for
aceitável ou se o proponehte não atender às exigências do ato convocatório, a Pregoeira examinará
as ofertas subsequsntes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado.
6.1.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes
e que, ao final, será assinada pelo. a Pregoeira membro da equipe de apoio e os proponente! que
estiverem presentes até o encerramento do certame.
6.1.13. Caso algum licitante se ausente da sessão antes da lavratura da ata do certame ou se recuse a
assinar a mesma, este estará concordando automaticartiente com todas as ocorrências registradas na
supracitada ata, decaindo do direito de qualquer manifestação posterior.
6.1.14. A ausência de assinaturas de qualquer licitante não tomará irregular e não invalidará, sobre
nenhuma hipótese, o certagne licitatório em epigrafe.
6.1.15. A Pregoeira na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias
à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender ãs solicitações no prazo por
ele estipulado, contado'do recebimento da convocação.
6.1.16. Verificando-se, no curso da anáHse, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital
e seus anexos, a proposta será desclassificada.

6.1.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.
Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos.
6.1.18. No caso de empatç entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o desempate
se fará em obsei-vância ao disposto no subitem 6.2.1, c.3, permanecendo o empate se fará por sorteio.
6.1.19. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum Hcitante, ou o mesmo tenha sido
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Púbhca, este será desclassificado do
certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. *, ,
6.1.20. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto lio Art. 44 da lei
Complementar 123/2006, alterado pela Lei Cemplémentar n° 147, de 07 de agosto de 2014, em se

I tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

•  . / . A • -

6.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferencia de contratação para as microempresas
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e empresas de pequeno porte.

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço.
b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta váHda não tiver sido
apresentada por microempresa.ou empresa de pequeno porte.

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma;

C.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar jaroposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado o objeto em seu favor;
C.2) Na hipótese da não contratação da irucroempresa ou empresa de pequeno porte, com base no
sub- item c.l, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
C.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

* porte que,se encontrem em situação de empate,, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que pruneho poderá apresentar melhor- oferta.
d) Após o encerramento dos lances, à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos em
situação de empate, sob pena de preclusão.

6.2.2. A empresa verifcedora obrig-a-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da sessão piihlica de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preços
unitários e totais referente aofsi itemfnsi vencidofsi.

WIUN.,

"C

7 A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1. O envelope deverá ser entregue a Pregoeka devidamente fechado e rubricado no fecho, no
momento própriojda sessão pública, contendo em sua parte externa, conforme abaixo:

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 10/2021 ;
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE . •

CNPJ: - . ~ ... ' ;

7.1.1. Cédula de identidades do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário,
ou empresa individual de responsabihdade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de
sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);
7.1.2. Inscrição de Micro- Empreendedor Individual; ou
7.1.3. Requerimento de Empresário, no caso de,;eprpresa individual; ou
7.1.4. Empresa Individual de Responsabilidade liniitada - EIRELI; ou
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7.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou
consolidado, devidamente'registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
7.1.6. Inscrição do ato constimtivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício; ou

7.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarfiento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista::

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de
micr® empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos.,os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda), ou do presidente (no
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda
Federal.

7.2.2. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),
se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
7.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.
7.2.4. Prova de içscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo à sede ou domicílio do hcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com c
objeto contratual;
7.2.5. Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou sede da Ucitante, mediante
a:

*7.2.5.1. Qertidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do doçnicílio ou sede da empresa Hcitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

7.2.5.2. Certidão Negativa^ ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicflio ou sede da empresa Hcitante, comprovando a regularidade
para *com a Fazenda Estadual.
7.2.5.3. Prova de Regrdnridade com os Tributos Municipais do domicHio ou sede da Hcitante, mediante
a:

7.2.5.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicíHo ou sede do Hcitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
7.2.5.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicíHo ou sede do Hcitante, comprovando a
regularidade para com a Fàzenda Municipal.

#

7.2.6. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicíHo ou sede do Hcitante, mediante a:

7.2.6.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e,,à Dívida AtiVa da
União, assim como a regularidade das contribuições previdenciáiias e de terceiros conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de oumbro de 201'4-
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7.2.6.2. Certificado de Regularidade de Situação do PGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal — CEP, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
7.2.6.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.
7.2.6.4. Alvará de funcioníimento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do Hcitante.

7.2.7. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.1.

7.3. Quaüficação EGonômico-Financeita:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias de
antecedência da data de a'presentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de
validade. •

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que
comprove a boa simação financeira da empresa, avaliada pelo índice de Liquidez Geral (ILG), o*qual
deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a seguinte fórmula:

♦  ■

*  . ILG = Ativo Circülante + Realizável a Longo Prazo > 1.00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b.l) A fórmula deverá estar devidamente ápHcada em memorial de cálculos juntado ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, a Pregoeira se reserva
o direito de efemar os cálculos;

b.2) A Hcitante que apresentar resrátado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE LIQUIDEZ
GERAL

acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente
a 10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Anexo I deste Edital.
b.3) Na Iripótese de alteração do Capital-Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a Hcitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial;

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço Patrhnonial,
deverão apresentai o Balanço de Abermra, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicíHo do Hcitante;

b'.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, registrados
na Junta Comercial da sede ou domicíHo do Hcitante, deverão ser apresentados acompanhados da Ata
de i\.provação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da pubHcação em Diário Oficial ou em jornal de

^ grande ckculação;
b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicíHo do
Hcitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se
ache o Balanço transcrito;*
b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário,
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981 /1995, deverá apresentar, juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa.
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7.4.-Qualificação 'Ééemcia;: i

7.4.1. A Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

I

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) itu:ídica(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) que a licitante executou o objeto semelhante ou de mesma natureza,
compatíveis em características, quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o
endereço e telefone da(s) entidade (s) atestadora(s).
a.l) A(s) certidão(ões) / atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado da entidade,
em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou representantes de quem
o (s) expediu, com a devida identificação; ,
, a.2) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, a Pregoeira poderá abrir

í  / diligência'para a verificação da veracidade das informações dele constante;
a.3) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Pregoeira tomará as providências cabíveis
no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim
de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias;
b) AJLicitante deverá apresentar um TERMO DE COMPROMISSO de entrega dos produtos
e serviços licitados, dentro das especificações cóntidàs no Edital, emitido pelo responsável
da empresa.

7.4.1.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal:

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, Decreto n° 4.358/02,
conforme modelo no Ane^o VI.

7.4.1.3. Declaração de Inexistência de fatos supeni^enientes impeditivos de habilitação, na forma do §
2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme
modelo no Anexo VIL

7.4.1.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme o Anexo IX deste Edital de
Licitação.

*

• 7.4.2. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma:

7.4.2.1. Todos os documentos, deverão obedecer rigorosamente à ordem seqüencial listada no item
7.1.

7.4.2t2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela hcitante.
7.4.2.3. O não cumpriiíiento ao disposto no item 7.1.1 e 7.2.1, não inabilitará a licitante, mas impedirá
a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s)
exigido(s) para a habilitação.
7.4.2.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Compleiuentar
123/2006, alterado pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014.

7.4.2.5. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, portanto,
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no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser
autenticadas.

7.4.2.6 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
7.4.2.7. A documentação que não atender ao disposto no item 7.1, não será aceita.
7.4.2.8. Se a documentação de habilitação não estivêr completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seus anexos, poderá a Pregoeira a seu juízo, considerar o proponente
inabilitado.

7.4.2.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos
documentos para habilitação.

7.5. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E
FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, ALTERADO
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.

7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime
diferenciado e favorecido concedido pela Léi Cornplementar n° 123/2006, alterado pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, após a etapa de lances, deverão apresentar toda a
documentação exi^da para habüitaçáo, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a Hcitantc será
habilitada e declarada vencedora do certaiue na sessão do pregão, nos termos do .§l° do artigo 43 da
Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.
, Após, a Pregoeira dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora
para, no firazo de 02(cinco) dias úteis, cujo terrno inicial corresponderá ao momento dessa declaração,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração PúbHca, para a regularização da
documentação.
7.5.3. A não regularizaçãt) da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem,
implipará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei
federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado à administração convocar-
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e condições previstos neste edital,
ou revogar a licitação.
7.5.4. No julgamento da habilitação a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos, e sua vaüdade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

òÇ?* •

8. DOS RECUI^SOS ADMINISTRATIVOS

8.1. No final da sessão puorica do pregão qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, que ficará registrada na ata a que se refere o,;.subitem 6.12*deste
edital, sendo-lhe concedido no próprio ato o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista do
processo adnrjiíiistrativo.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelio Noleío, n° 2008, bairro Polosí - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-maü: cplcamarabalsas.ma@hotmail.com



um (cgíSÍ<ítiV6 píilYl fctjos

8.2. As razões recursais deverão ser protocoladas no prazo supra junto a Câmara Municipal de
Balsas/MA, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, sob pena de
configurar desistência.|da intenção de recorrer manifestada na sessão pública e de aplicação das
penalidades cabíveis.
8.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante de interpor recurso, conforme previsto
no subitem 8.1, importará a decadência do direito para tanto e a adjudicação do objeto ao vencedor
do objeto.
8.4. O acoUúmento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9. DOS PREÇOS E DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

9.1.1. Os preços unitários que vigorarão no ajuste serão os ofertados pelo licitante adjudic^tário,
através do menor preço por Item.
9.1.2. Estes preços devem incluir todos os custos, sem a eles se limitarem, exemplificados: encargos,
, impostos, taxas, despesas diretas e indiretas, pedágios, tributos e demais contribuições pertinentes pela
entrega dos produtos decorrentes do futuro contrato, constituindo os referidos preços nas únicas
contraprestações da Câmara Municipal de Balsas/MA, pela totalidade dos produtos.
9.1.3. Os recursos para atender o Presente Processo Licitatório, serão de acordo com a dotação
orçamentária citada: ®

01.01 Câmara Municipal de Balsáã

10. PRAZO E CONDIÇÕES Pj^ASSI^^

01.01 — Câmara 'Muiiiaipaldé Balsás

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das-Atividades Adirimistrativas e Legislativas da Câmara
Municipal

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e legislativas da Câmara
Municipal .
3.3.90.39.00 — Ouftos Ser-viços de Terceiros — Pessoa Jurídica

10.1.1. Prazo para assinatura do contrato.
, 10.1.2. A adjudicatária deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 02 (cinco) dias úteis, da
convocação, através de ato próprio e publicado no ao quadro de avisos existente no átrio do paço
Municipal dá Câmara de Balsas, sito na Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosí.
10.1.3. Decorrido o prazo estipulado no subitem,10.1.2., se a adjudicatária não aceitar ou não retirar
o instrumento de contrato*no prazo e condições estabelecidas, decairá do direito à rnesma, sujeitando-
se ás. sanções prertístas no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das demais medidas
legais cabíveis;
10.1.4. É facultada à adrrdnistração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, nas condições
do artigo 64, parágrafo 2° da Lei Federal n°'8.666/93.
10.1.5. Prazo e local de entrega.do objeto.
10.1.6. A adjudicatária deverá entregar o objeto desta Ucitação para a Câmara Murúcipal de Balsas, no
Município de Balsas-MA, cuja solicitação poderá ocorrer a partir da assinatura do contrato.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777,130/0001-11

Rua Dr, Jos^Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosí -■ Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2085 - Balsas - Maranhão
E-mall: cplcamarabalsas.ma@hotmail.com
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11 DA ATA DE REGISTRO DE EREÇOS E CONTRATAÇÕES

11.1.1. A Ata de Registro de Preços será formalizada, será subscrita pelo Presidente da Câmara
Municipal de Balsas.
11.1.2. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) detentor(es), com observância
da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras
contratações.

11.1.3. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação da respectiva Ata.
11.1.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas em lei.
11.1.5. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 5
(cinco) dias corridos, a partir da convocação. O proponente que deixar de fazê-lo no prazo
estabelecido, dela será excluída.
11.1.6. Terão preços registrados tanto o licitante vencetior, quanto os demais que aceitaram fornecer
aos preços unitários daquele, desde que devidamente habilitados, respeitadas as quantidades licitadas
e a ordem de classificação do certame.
11.1.7. Colhidas as assinaturas, esta Câmara Municipal providenciará a imediata publicação da Ata e,
se for o caso, do ato que promover a sua exclusão.
11.1.8. A existência de preços registrados não obriga esta Câmara Municipal a fu-mar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições. .
11.1.9. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de Preços
cancelado quando:

a) Descmnprrr as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a assinar a Ata de Registro.de Preços, no prazo estabelecido por esta Câmara Municipal,
sem justificativa atfeitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no
mercado;

d) For suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a esta Câmara Municipal
nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

^ e) For impedida de Hcitar e contratar com esta Câmara Municipal nos termos do artigo 7° da Lei
Federal iF 10.520/2002;
f) For impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10° da Lei Federal n° 9.602/98;
g) For declarada inidônea pelo Poder PúbHco e não reabilitada.

«

11.1.10. Independentemente das previsões retro indicadas, a empresa detentora poderá solicitar o
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado.
11.1.11. A(s) detentor(as) incluído(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a fornecer nas
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata.
11.1.12. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades desta Câma.ta
Municipal e por meio da emissão de Autorização de Compras, conforme o caso, e a respectiva Nota
de Empenho.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosf - Cep: 65.8O0-OÒO - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão
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11.1.13. O fornecimento deverá retirar o instrumento de compra no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da convocação;.
11.1.14. A retirada do instrumento de compra fica condicionada a amalização, pela detentora, de sua
regularidade fiscal e trabalhista;
11.1.15. Se as certidões.;ipresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda estiverem válidas
a detentora estará dispensada de amaHzá-las.
11.1.16. A detentora que, convocado a recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento de
compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela
iuexecução total do ajuste.

12. das;hipoteses de retomada da sessão pública

12.1.1. Serão convocados os demais Hcitantes classificados para participar de nova sessão pública do
pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) Detentora(s):

a) Se recusar(em) a assinar a Ata de Registro de Preços ou quando convocada(s) à assinamra, dentro
do prazo de vahdade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e
, trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições pára a celebração da contratação;
b) No caso de microempresa(s) e/ou etnpreáa(s) dé'pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com
irregularidade fiscal nos termos da Lei Complementar 123/2006, deixar(em) de apresentar a
documentação de regularidade fiscal para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços;

«

12.1.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da divulgação
do aviso.

- »

12.1.3. A divulgação do aviso ocorrèrá por publicação na Imprensa Oficial do Município de Balsas e
di-^mlgação no sítio www.cmbalsas.ma.gov.br - Licitações - Modalidade Pregão Presencial.
12.1.4. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-sê-á diretamente à fase de negociação.

13. DA DURAÇAO DO CONTRATO 2

13.1.1. A duração do contrato começará a partir da data da assinatura copa prazo de vigência até 31 de
dezembro de 2021* . ■ . .

13.1.2. Todos os prazos constantes do contrato são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

14. DO PAGAMENTO
;

14.1.1. O pagamento será efetuado até o décimo dia do mês subsequente, mediante a apresentação da
nota fiscal devidamente atestada pela Câmara Municipal de Balsas.
14.1.2. As famras que apresentem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá
em até o sétimo dia após a data de sua reapresentação.
14.1.3. Dos pagamentos devidos à contratada, serão descontados os valores de multas e/ou eventuais
débitos daquela para com a Administração, mediante prévio aviso, além dos encargos decorrentes de
previsão legal como impostas tàxas e contribuições.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n" 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-0,00 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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15.1.1. O fornecedor ou prestador de materiais que deixar de cumprir as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório, e na proposta apresentada, ou fizer de modo defeituoso e prejudicial aos
interesses da Câmara Municipal, ficará sujeito à aplicação de "MULTA", conforme abaixo:

a) 0,3% (zero vírgula tres por cento) ao dia sobre o valor mensal do serviço objeto da licitação, quando
a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir dentro prazo proposto a obrigação assumida;
b) 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor mensal do seiviço-objeto não prestado, após decorridos
30 (trinta) dias de atraso, sem manifestação da adjudicatária, ficando assim, caracterizado por
descumprimento da obrigação assumida.

15.1.2. Pela inexecução total ou parcial da proposta, a Adtninistração poderá, garantida prévia defesa,
aplicar ao ücitante as seguintes penalidades:

a) Advertência; ,
b) Multa na forma prevista no instrumento convocatório;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de licitar com a Administração
Pública por prazo não superior a 02 (cinco) anos;
d) Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com Adrninistração púbHca enquanto
perdm^arem os motivos deteiininados da puniéão ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicar a penalidade, que será« concedida sempre que a ücitante ressarcir a
Adtninistração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção apücada.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .

16.1.1. Além das dispo.^ições expressas neste edital, as propostas sujeitam-se à legislação vigente.
16.1.2. Integra o presente edital.

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III — Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habiütaçãò
Anexo IV - Declaração de Concordância com os Termos do Edital;
Anexo V — Termo de Credenciamento;
Anexo VI - Modelo da Declaração de Acordo com a Lei Federal n° 9.854/99;
Anexo VII - Declaração para Microempresa e Emprésa de Pequeno Porte;
Anexo VIII — Declaração de Superveniente de Fato Impeditivo
Anexo XI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Anexo X - Minuta Ata Registro de Preços;
Anexo XI - Minuta do Contrato; •

17.DO E LOCAL XlE/OBjTEIgÇAO DE(EScm^€^

17.1.1. O Edital e seus ane*os poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente, mediante soücitação
ao(a),Pregoeiro(a), no horário das 08:00 às 12:00 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitações,
no prédio da Câmara^ Municipál de Balsas na Rua José Coelho Noleto, n 2008, Bairro Potosi,

■GAMARA MUNICiPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n" 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: cplcamarabalsas.ma@hotmall.com
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Balsas/MA, ou ainda por meio do portal da transparência, site: https://www.cmbalsas.ma.gov.br
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo telefone: (99) 3541-2086 e/ou etnail:
cplcamarabalsas.ma@,hotmai[.com

Balsas/MA, 12 de maio de 2021.

Maecüa Brito de Sousa Moura

Pregoeira

GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosí - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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PROCESSO N" 29/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 10/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1pBJETO

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação
de serviços de revisão, manutenção preventiva e corretiva nos veículos de propriedade da Câmara
Municipal, com fornecimento de peças e acessórios genuínos da marca do veículo, ou originais de
fábrica, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes nesta Ata de Registro
de Preços.

2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

2.1. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto deste Termo de Referência
decorrerão por conta do Elemento de Despesa:

01.01 — Câmara Municipal de Balsas

3. JUSTIFICATIVA

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara
Municipal
3.3.90.30.00 — Material de Consumo

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e legislativas da Câmara
Municipal

3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1. Atender a todas às necessidades de manutenção corretiva e preventiva da frota de veículos
pertencentes a Câmara Municipal de Balsas em perfeitas condições de uso, de tráfego, rendimento e
segurança, evitando desta forma prejuízos para o funcionamento das atividades parlamentares e
diversos setores, adrninistratiyos deste d.Q,Po,den.Legislativo que, dependem dos veículos, cabendo à
empresa especializada, executar Serviços ■dèÁIáhutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento e
reposição de peças, componentes e acessórios originais para os seguintes veículos:

■  CHEVROLET CÒMINHONETE/ABER/CD SIO LS FD2, FLEX, Ano
Fabricação/Modelo 2015/2015, Placa: CYC 0284;

"  CHEVROLET CAMINHONETE/ABER/CD SIO LS DD4, DIÉSEL, Ano/Modelo
2015, Placa: OYC 6644-TO, cujo os itens/ptoAutos/serviços a serem adquiridos são os
descritos na planüha abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/000-1-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosí - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

«  E-mail: cplcamarabalsas.ma@hottnall.com
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4. MEMÓRIA DE CALCULO

4.1 - A técnica utilizada para se chegar aos quantitativos pretendidos foi baseada nas soHcitações
enviadas pelos diversos setores, gabinetes dos vereadores e departamentos da Câmara Municipal e
também com base®de consumo de anos anteriores.

4.2 - As quantidades estimadas não implicam obrigatoriedade na aquisição pela Administração durante
a vigência do contrato, servindo apenas como referencial para elaboração das propostas dos licitantes.

I 5. QUANTIFIpAÇÃO E ESPECIEICAÇÃO ̂

ITEM

»

.' '•DESÇm.ÇÃO'DAS:PE.ÇAS Etír^''
ACESSÓRIOS

UND QTD
VALOR

MÉDIO
unit;r$

VALOT

MÉDIO E
TOTAL R$

1.
ADITIVO RADIADOR UND 10.

R$
22,33 R| 223,30

2.
ALTERNADOR UND 2

R$
2.552,00 R| 5.104,00

3.
AMORTECEDOR DIANTEIRA UND 4

RI
552,93 R| 2.211,73

4.
AMORTECEDOR traseira ; •UND 4  .

RI

.276,47 . RI 1.105,87
5.

ATUADOREMBREAGEM UND 2
RI
1.232,40 RI 2.464,81

6.
BANDEJA INFERIOR UND 2

RI
951,68 R| 1.903,37

7.
BANDEJA SUPERIOR

t

UND 2
RI ■ .
595,47 R| 1.190,93

8.
BATERIA70 AMPERES UND- 2

R|
733,70 RI 1.467,40

9.
BICO INJETOR UND 4

RI

3.078,35 R| 12.313,40
10. BIELETA BARRA ESTABILIZ.

DIANT. LD/LE . . . . UND 6
• •RI .

106,33 R| 638,00
11.

BOBINA IGNIÇÃO FLEX UND 1
RI
608,23 R| 608,23

12.
BOMBA combustível DIESEL UND 1

R|
435,97 R| 435,97

13.
BOMBA combustível FLEX UND 1

RI
480,63 RI 480,63

14.
BOMBAD'AGUA' UND 2

RI
544,33 R| 1.088,67

15. bombA injetorA turbina UND 1
RI
7.953,73 R| 7.953,73

CÂMARA MUNICIPAL DE B/JVLSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosí - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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câmârâ municipal de

««t legistíííitò {pííos .y

16. BUCHA AMORTECEDOR

TRASEIRA
UND 18

R$
57,42 R| 1.033,56

17. BUCHA BALANÇA SUPERIOR
DIANT.

UND 4
R|
57,42 R$ 229,68

18.
BUCHA BANDEJA INFERIOR UND 8

R$ ■

59,02 R| 472,13
19. BUCHA BANDEJA INFERIOR

GRANDE
UND 4

R$
57,42 R| 229,68

20. BUCHA BANDEJA INFERIOR
PEQUENA

UND 4
R$

55,29 R| 221,17
21.

BUCHA BANDEJA SUPERIOR UND 8
RI
57,42 R| 459,36

22. BUCHA BARRA ESTABILIZADORA

DIANT.
UND 8

R$
63,80 R| 510,40

23.
BUCHA FEIXE MOLA UND 8

R$
38,28 RI 306,24

24.
BUCHA JUMELO GIL\NDE UND 4

R$
21,27 R| 85,07

25. BUCHA JUmÊlO MENOR UND 4
R$
19,14 R| 76,56

26.
CABO VEÍA IGNIÇÃO JG 2

RI
202,03 R| 404,07

27.
CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO UND 1

R$

4.01940- R| 4.019,40
28.

CARDAN TRAÇÃO REDUÇÃO UND .2
-RI

4.147,00 RI 8.294,00
29.

CATÃLIZADOR UND 1
R$
4.147,00 RI 4.147,00

30. CILINpRO AUXILIAR
EMBREAGEM

UND 2
R$
723,07 RI 1.446,13

31.
CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UND 2

RI
2.371,23 R| 4.742,47

32.
CILINDRO MESTRE FREIO . UND 2

R|

233,93 RI 467,87
33.

CILINDRO RODA TRASEIRA UkD 2 RI
51,04 R| 102,08

34.
COIFA CAIXA DIREÇÃO

■ é

UND 2
R$
85,07 R| 170,13

35.
COIFÃ LADO CÂMBIO UND 4

R$
90,38 R| 361,53

36.
• t

COIFA LADO DA RODA UND 4
R$
63,80 R| 255,20

37. COMPRESSOR AR

CONDICIONADO
UND 2

R$
2.522,23 R| 5.044,45

38.
CONDENSADOR UND 2

R$
957,00 R| 1.914,00

GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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39.
CORREIA ALTERNADOR UND 2

R$
217,98 R| 435,97

40.

t

CORREIA ÕENTADA MOTOR
DIESEL

UND 2
R$

319,00 RI 638,00
41. CORREIA-. DENTADA MOTOR

FLEX
UND 2

R$
106,33 R$ 212,67

42. COXIM AMORTECEDOR

DIANTEIRO
UND 2

R$
216,92 R$ 433,84

43.
COXIM DO CÂMBIO UND 2

RI

435,97 R| 871,93
44.

COXIM DO MOTOR LD/LE UND 2
R$
414,70 R| 829,40

45.
CRUZÊTA CARDAN UND 2

R$
214,79 R$ 429,59

46.
CUBO RODA DIANTEIRA UND 2

R$

1.302,58 R| 2.605,17
47.

DISCO FREIO DIANTEIRO v, ,;:UND, 4. ;
R$

210,11 R$ 840,45
48.

EMBREAGEM VISCOSA-v ' UND 2  . -
RI

2.190,47 R| 4.380,93
49.

FAROL LADO LD/LE
«

UND 2
n
1.167,54 RI 2.335,08

50.
FEIXE MOLA TRASEIRA V JG ■ 4

n
287,10 R$ 1.148,40

51.
FEIXE MOLÁ TRASEIRA 2" JG 4

R$
146,74 R$ 586,96

52.
FEIXE MOLA TR/VSEIRA 3=* JG 4

R$

122,28 R| 489,13
53.

FEIXE MOLA TRASEIRA 4" JG' 4
R$
121,22 R| 484,88

54.
FEIXE MOLA TRASEIRA S'' JG 4

R$
143,55 R$ 574,20

55.
FILTRO AR MOTÓR DIESEL UND 8

R$
8Â07 . R$ 680,53

56.
FILTRO AR MOTOR FLEX UND 8

R$
85,07 RI 680,53

57.
FILTRO ARCONDICIONADO ' UND

• -

8
R$
38,39 R| 307,09

58.
FILTRO COMBUSTÍVEL DIESEL UND 8

R$
127,60 RI 1.020,80

59.
FILTRO combustível FLEX UND 8

n
35,09 R| 280,72

60.
FILTRO LUBRIFICANTE (OLEO) UND 10

R$
65,93. R| 659,27

61.
JUNTA COLETOR ESCAPE JG 1

R$

202,03 R$ 202,03

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
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62.
JUNTA HOMOCINÉTICA UND 2

Rf
1.911,87 R} 3.823,75

63. KIT BUCHA BARRA

ESTABILIZADORA DIANT.
UND 4

RI
28,71 R| 114,84

64.
KIT EMBREAGEM SEM ATUADOR

«

UND 2
R$
2.005,63 R| 4.011,25

65.
KIT ESTABILIZADOR UND 4

Rf
28,71 R| 114,84

66.
LÂMPADA 1 POLO UND 4

RI
8,42 RI 33,68

67.
LÂMPADA 1 POLO AMARELA UND ,4

RI
3,40 R| 13,60

68.
LÂMPADA 2 POLO UND 4

RI
22,22 R| 88,89

69.
LÂMPADA H1 UND 4

R|
20,57 R| 82,29

70.
•

LÂMPADA H3 : i /; ;UND 4
RI
17,72 R| 70,87

71.
LÂMPADA H4 UND 4

RI
21,21 RI 84,85

72.
LÂMPADA H7 UND

•

4
R$
40,41 R| 161,63

73.
LÂMPADA PINGO DAGUA ■ UND 8

RI
6,59 , R| 52,72

74.
LANTERNA TRASEIRA LD/LE UND 4

R|
542,30 R$ 2.169,20

75.
MOIA PASTILHA

'i

UND 8
R|
87,89 RI 70Â09

76.
MOTOR PARTIDA UND 2

RI
1.464,74 R| 2.929,49

77. MUNHAO

DIREÇÂO/ARTICULADOR AXIAL UND 6
R|
119,20 R| 715,20

78.
OLEO 75W90 CAMBIO UND 15

RI
68,33 R| 1.024,95

79.
ÓLEO 80W

•  -

UND 10
R|
33,78 R| 337,80

80.
ÓLEO 80W90 UND 20

RI
26,85. R| 537,00

81.
ÓLEO 85W140 UND 10

RI
27,65, R| 276,47

82. ÓLEO DIREÇÃO HIDRÁULICA UÍ4D 10
RI
65,66 R| 656,60

83.
ÓLEO MOTOR UND 90

RI
57,58 R| 5.182,20

84.
ÓLEO/FLUIDO FREIO DOT 3 UND 10

RI
20,20 R$ 202,03
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85.
ÓLEO/FLUIDO FREIO DOT 4 UND 10

R$
26,77 Ri 267,73

86. P/.LHETA LIMPADOR PARA-

BRISA
UND 4

n
88,89 Ri 355,57

87.
PARABRISA UND

«

2
R$
965,51 Ri 1.931,01

88.
PARAFUSO RODA DIANTEIRA UND 16

R$
21,27 Ri 340,27

89.
PARAFUSO RODA TRASEIRA UND 16

R$
27,65 Ri 442,35

90.
PASTILHA FREIO DIANTEIRO

1 JG 6
n
213,73 Ri 1.282,38

91.
PINÇA DE FREIO UND 2

R$
1.154,78 Ri 2.309,56

92.
PINO GUIA PINGA FREIO KIT 8

R$
47,85 Ri 382,80

93.
PISTÃO PINÇA FREIO JQ: 2

.R$
240,31 Ri 480,63

94.
PIVÔ SUSPENSÃO. INFERIOR

•
UND 3

R$
296,99 Ri 890,97

^L4.9:5; -,
PI\^Ò SUSPENSÃO SUPERIOR UND 3

R$
258,60 Ri 775,80

.. .96;.;
PNEU 245/70 ÃROT6 UND 8

R$
902,77 Ri 7.222,16

POLIÃ CORREIA

ALTERNADOR(AUXILIAR)
UND 2

n
280,72 Ri 561,44

; ; .,98. .
1  ■ ■

POLIA CORREIA

ALTERNADOR(ESTRIADA). .
UND 2

R|
154,18 Ri 308,37

•HV99., POLIA 'RODA LIVRE

ALTERNADOR , : .. • .
UND 2

n
265,83 Ri 531,67

.100. '
POLIA TENSOR ALTERNÁDOR UND 2

R$
265,83 Ri 531,67

101. PORCA - RODA

DIANTEIILA./TRA.SEIRA ..
UND 16

R|
27,65 . Ri 442,35

102.-
RADIADOR UND 2

Ri
1.143,08 Ri 2.286,17

103.
REGULADOR VOLTAGEM UND 1

Ri
450,85 Ri 450,85

104.
REPARO CAIXA DIREÇÃO KIT 2

R$
.108,46 Ri 216,92

105.
REPARO FEIXE MOU\ UND 4

Ri
127,60 Ri 510,40

106. RETENTOR CUBO RODA

DIANTEIIL\ . - . ■ •
UND 4

Ri
195,97 Ri 783,89

107. RETENTOR . DIFERENCIAL

plnhAo
ukD 4

Ri
159,50 Ri 638,00
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108.
RETENTOR EIXO PILOTO UND 2

R$
365,79 R| 731,57

109. RETENTOR EXTERNO RODA

DIANTEIRA
UND 4

R$
154,18 R$ 616,73

110. RETENTOR INTERNO RODA

DIANTEIRA
UND 4

R$
195,97 R| 783,89

111.
RETENTOR LUVA CAMBIO

•

UND 2
R$
154,18 R$ 308,37

112.
RETENTOR PINHÃO UND 2

R$
159,50 R| 319,00

113.
RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4

R$

154,18 R| 616,73
114.

f

RETENTOR 'RODA DIANT. CX.
REDUÇÃO UND 2

R$
116,97 R| 233,93

115.
RETENTtífR RODA TRi\SEIRA UND 4

R$
58,48 R| 233,93

116. RETENTOR SAÍDA CAIXA

MARCHA Ç. ; UND 2
RI
231,81 R| 463,61

117. ROL. AUXILIAR . . CORREIÃ

ALTERN. ' ■' ' UND 2 R$
461,49 R| 922,97

118. ROL. CORREIA ALTERNADOR
MAIOR •.

UND 2 RI
340,27 R? 680,53

119. ROL. .CORREIA ALTERNADOR
MENOR

UND 2 RI
233,93. R| 467,87

120.
ROLAMENTO CARDAN UND 2 RI

367,91 RÇ 755,83
121.

rolamento DO ALTERNADOR UND 2 RI
47,85 R| 95,70

122. ROLAMENTO EIXO CARRETÃO
PRIMÁRIO

UND 4 RI
225,43 R$ 901,71

123.
rolamento esfera TULIPA UND 6 RI

74,75 R| 448,52
124. ROLAMENTO PINHÃO , EIXO

TRASEIRO UND 4 R|
380,67 . R| 1.522,69

125.
ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 2

RI'
122,28 R$ 244,57

126. ROLAMENTO RODA DIANT.
EXTERNO

UND 2 RI
97,83 RS 195,65

127. ROLAMENTO RODA DIÀNT.
INTERNO

UND 2 RI
123,24 . R| 246,48

128. ROLAMENTO RODA IRASEIRA" UND 2
R|
884,69 RI 1.769,39

129.
SAPATA FREIO TRASEIRA JG 2 RI

229,68 R| 459,36
130.

SENSOR ABS UND 2
RI
358,34 RI 716,69
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131.
SENSOR NÍVEL COMBUSTÍVEL- UND 2 n

89,32 R| 178,64

132.
SENSOR TEMPERATURA UND 2

R$
148,87 R| 297,73

133.
SENSOR \^LOCIDADE UND 2

RI
1.190,93 R| 2.381,87

134. SILICONE ALTA TEMPERATURA

85G
UND 2

RI
71,24 RI 142,49

135.
SONDA LAMBDA UND 2

RI

389,92 R| 779,85

136. SUPORTE PINÇA FREIO DIANT.
LD/LE

UND 2
RI
297,73 R| 595,47

137.
TAMBOR FREIO TRASEIRA • UND 2

RI
259,61 R| 519,23

138.
TENSOR ALTERNADOR

.«

UND 2
RI
577,39 R| 1.154,78

139. TENSOR CORREIA DENTADA
DIESEL « ÍÁA

■UND,, .2
RI
297,73 R| 595,47

140. TENSOR CORREIA. DENTADA
FLEX .. . - .

UND, 2
R|
170,13 R| 340,27

141. TERMINAL DE DIREÇÃO BARRA
CURTA

UND 2
RI

.131,32 R| 262,65
142. TERMINAL DE DIREÇÃO BARRA

LONGA . . . .
UND 2

RI
131,32 R| 262,65

143. terminal DIREÇÃO UND 2
RI
276,47 R| 552,93

144. VALVULA TÉRMOSTÁTICA UND 1
RI
340,27 R| 340,27

145. VELA IGNIÇÃO JG 4
R|
127,60 R| 510,40

VALOR TOTAL R$ 165.270,39

ITEM

'

,  ""''L ^ "DESCRIÇÃO tó̂ E OB'rÃ_ ' .è
'  « f >- * 1

QTD.

VALOR
MÉDIO
UNIT.

RI

VALOR
MÉDIO
TOTAL R$

1  ' SUBSTITUIÇÃO ALTERNADOR. 2
RI
159,50 R| 319,00

2 SUBSTITUIÇÃO AMORTECEDOR DL4NTÉIRA 4
RI
106,33 R| 425,33

3 SUBSTITUIÇÃO AMORTECEDOR TRASEIRA 4' ■ RI
42,53 R| 170,13

4  . SUBSTITUIÇÃO
MUNHAO
DIREÇÃO/ARTICULADOR
AXIAL

6 RI
53,17 R| 319,00

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777,130/0001-11
Rua Dr, José Coelho Noleto, n" 2008, bairro Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99). 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-maii: cpicamarabalsas.ma@holmail.com.



■ CAMÂRA MUlNiuii DE

w« fegiaíis((vt> ji>mi fctics

%
loFIs.
% '

•

5 SUBSTITUIÇÃO ATUAÇOR mBREÃGÊ , 2
■RI
638,00 R| 1.276,00

6 SUBSTITUIÇÃO BALANÇA INFERIOR 2 RI
212,67 R| 425,33

7  • SUBSTITUIÇÃO BALANÇA SUPERIOR 2 R$
212,67 R| 425,33

8 SUBSTITUIÇÃO BIÇOINJETOR 4 RI
212,67 R| 850,67

9 SUBSTITUIÇÃO BIELETA BARRA ESTABILIZ.
DIANT.LD/LE 6 RI

42,53 R| 255,20

10 SUBSTITUIÇÃO BOIMBA combustível 2 RI
265,83 RI 531,67

11 SUBSTITUIÇÃO BOMBA D' AGUA
i

2 RI
372,17 R| 744,33

12 SUBSTITUIÇÃO BOMBA INJETORA TURBINA 1 RI
425,33 R| 425,33

13 SUBSTITUIÇÃO BUCHA AMORTECEDOR
TRASEIRA íÍ.T:;7 .! Ã' 'í ' ' 18- , RI

31,90 R| 574,20

14 SUBSTITUIÇÃO BUC^„...BÃNDEJÃ7 'SÜPERIOR
DIAI#:''"."' 7, ■ - 4 RI

85,07 RI 340,27
15 SUBSTITUIÇÃO BUCHA BANDEJA INFERIOR 8 RI

106,33 R| 850,67
16 SUBSTITUIÇÃO BUCHA BANDEJA . INFERIOR

GRANDE..' ■ 4 RI
106,33 R| 425,'33

17 SUBSTITUIÇÃO
•i

BUCHA BANDEJ/V INFERIOR
PEQUENA 4 RI

106,33 RI 425,33
18 SUBSTITUIÇÃO BUCHA BANDEJA SUPERIOR 8 RI

106,33 RI 850,67
19 SUBSTITUIÇÃO BUCFIA BARRA ESTABILIZ.

DIANT. 8 RI
42,53 R| 340,27

20 SUBSTITUIÇÃO BUCHA FEIXE MOLA 8 RI
85,07 R| 680,53

21 SUBSTITUIÇÃO BUCHA JUMELO GRANDE 4 RI .
.63,80 R| 255,20

22 SUBSTITUIÇÃO BUCHA JUMELÓ'MENOR 4' ■Rf
63,80 R| 255,20

23 SUBSTITUIÇÃO CARDAN TRAÇÃO REDUÇÃO 2 RI .
159,50 R| 319,00

24 SUBSTITUIÇÃO CATALIZADOR ' , ' 1. RI
265,83 R| 265,83

25 SUBSTITUIÇÃO CILINDRO" ' AUXILIAR
ÈMBREAGEM 2

RI
127,60 RI 255,20

26
»

SUBSTITUIÇÃO CILINDRO RODA TRASEIRA 2 RI
42,53 R| 85,07

27 SUBSTITUIÇÃO CILINDRO MESTRE
EMBREAGEM 2 RI

159,50 R| 319,00
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28 SUBSTITUIÇÃO CILINDRO MESTRE FREIO 2
R$

212,67 R| 425,33

29 SUBSTITUIÇÃO COIFA CAIXA DIREÇÃO 2
n
63,80 R| 127,60

30 SUBSTITUIÇÃO
»

COIFA LADO CÁMBIQ 4
R$
63,80 R| 255,20

31 SUBSTITUIÇÃO COIFA LADO RODA 4
R$
63,80 R| 255,20

32 SUBSTITUIÇÃO
COMPRESSOR AR

CONDICIONADO
2

RI
638,00 R| 1.276,00

33 SUBSTITUIÇÃO CONDENSADOR 2
RI
319,00 R| 638,00

34 SUBSTITUIÇÃO CORREIA ALTERNADOR 2
RI
127,60 R| 255,20

35 SUBSTITUIÇÃO
COXIM AMORTECEDOR

DIANTEIRO
2

RI
106,33 R| 212,67

36 SUBSTITUIÇÃO COXIA! CÂMBIO, 2
RI
85,07 R| 170,13

37, SUBSTITUIÇÃO COXIM AIOTOR LD/LE 2
RI
159,50 R| 319,00

38 SUBSTITUIÇÃO CRUZETA CARDAN 2
RI
63,80 R| 127,60

39 SUBSTITUIÇÃO CUBO RODA DIANTEIRA 2
RI
127,60 R| 255,20

40 SUBSTITUIÇÃO DISCO FREIO DIANTEIRO 4
RI
127,60 R| 510,40

41 SUBSTITUIÇÃO EMBREAGEM VISCOSA 2
RI
159,50 ,R| 319,00

42 , SUBSTITUIÇÃO FAROL LADO LD/LE 2
RI
127,60 R| 255,20

43 SUBSTITUIÇÃO FEIXE MOLA TRASEIRA r 4
RI
127,60 RI 510,40

44 SU^BSTITUICÃO
j

FEIXE MOLA TRASEIRA 2=^ 4
RI
127,60 RI 510,40

45 SUBSTITUIÇÃO FEIXE MOLA TRASEIRA 3" 4
RI
127,60 RI 510,40

46 SUBSTITUIÇÃO FEIXE MOLA TRASEIRA 4" 4
R|
127,60 R| 510,40

47 SUBSTITUIÇÃO FEIXE MOD\ TRASEIRA 5" 4 RI
127,60 R| 510,40

48 SUBSTITUIÇÃO JUNTA FIOMOCINÉTIGA 2
RI

127,60 ̂ R| 255,20

49 SUBSTITUIÇÃO
KIT BUCHA BARRA

ESTABILIZ. DIÂNT., 4
RI
42,53 R|. 170,13

50 SUBSTITUIÇÃO
KIT . , EMBREAGEM SEM

ATUADOR
2

R|
638,00 R| 1.276,00
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51 SUBSTITUIÇÃO KIT ESTABILIZADOR 4
R$
42,53 RI 170,13

52 SUBSTITUIÇÃO LANTERNA TRASEIRA LD/LE 4
RI
53,17 R| 212,67

53 • SUBSTITUIÇÃO MOLA PASTILHA 8
RI
63,80 R| 510,40

54 SUBSTITUIÇÃO MOTOR PARTIDA 2
RI
63,80 R$ 127,60

55 SUBSTITUIÇÃO PARABRISA , • 2'
RI
265,83 R| 531,67

56 SUBSTITUIÇÃO
9

PARAFUSO RODA DIANTEIRA 16
RI
63,80 R| 1.020,80

57 SUBSTITUIÇÃO PARAFUSO RODA TRASEIRA 16
RI
63,80 R| 1.020,80

58 ' SUBSTITUIÇÃO PASTILHA FREIO DIANTEIRO 6
RI
63,80 R| 382,80

59 SUBSTITUIÇÃO PINÇA DÉ FREIO . , / 2
RI
106,33 R| 212,67

60 SUBSTITUIÇÃO PINOi OUIÀTlNÇÃ FREIO . 2
RI

85,07 RI 170,13

61 SUBSTITUIÇÃO PISTÃO PINÇA FREIO 2
R|
106,33 R| 212,67

62 SUBSTITUIÇÃO PIVÔ SUSPENSÃO INFERIOR 3
RI
63,80 R| 191,40

63 SUBSTITUIÇÃO PIVÔ SUSPENSÃO SUPERIOR j
RI
63,80 R| 191,40

64 SUBSTITUIÇÃO PNEU 245/70 ARO 16 8
RI
42,53 R| 340,27

65 SUBSTITUIÇÃO RADIADOR '
♦

2
R|
319,00 R| 638,00

66 SUBSTITUIÇÃO REGUDADOR VOLTAGEM 2
RI
127,60 R| 255,20

67 SUBSTITUIÇÃO REPARO CAIXA DIREÇÃO 2
RI
265,83 R| 531,67

68 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR. CUBO RODA

DIANTEIRA
4

■RI
85,07 R| 340,27

69 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR. DIFERENCIAL
PINHÃO.. . .. 4 R|

127,60 R| 510,40

70 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR EIXO PILOTO 2 RI
744,33 R| 1.488,67

71 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR EXTERNO RODA
DIANTEIRA, . .

4 RI
106,33 R| 425,33

72 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR INTERNO RODA
dianteira. .

4 RI
106,33 R| 425,33

73 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR LUMA CAMBIO 2
RI
85,07 R| 170;13
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74 ' SUBSTITUIÇÃO
»»

RETENTOll PIMHAÒi Ã- 2
R$
127,60 R$ 255,20

75 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR- RODÃ

DIANTEIRA
4

R$
85,07 M  340,27

76 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR RODA TRASEIRA 4
n
127,60 R$ 510,40

77 SUBSTITUIÇÃO RETENTOR SAÍDA CAiXA

MARCHA
2

R$
478,50 R$ 957,00

78 SUBSTITUIÇÃO
•

ROL. AUXILIAR CORREIA

ALTERN.
2

R$
63,80 R$ 127,60

79 SUBSTITUIÇÃO
ROL. CORREIA ALTERNADOR

MAIOR
2

R$
127,60 R$ 255,20

80 SUBSTITUIÇÃO
ROL. CORREIA ALTERNADOR

MENOR
2

R?
127,60 R$ 255,20

81 SUBSTITUIÇÃO
•  t

ROD\MENTO CARDAN 2
n
127,60 R$ 255,20

82 SUBSTITUIÇÃO ROLAMENTO ár^RNApOR .2;
R$
127,60 R$ 255,20

83 SUBSTITUTÇÃÔ ROLÃMEMT0 - • Eixo
car®a5 primário

4" R$

106,33 R$ 425,33

84 SUBSTITUIÇÃO rolamento ESFERA

TULIPA
10

R$
127,60 R$ 1.276,00

85 SUBSTITUIÇÃO ROLAMEFITO rPINHÃO EIXO
TRASEIRO., ,

4
R$
127,60 R$ 510,40

86 SUBSTITUIÇÃO ROLAMENTO RODA
DIANTEIRÃ. . . . 2

R$
85,07 R$ 170,13

87 SUBSTITUIÇÃO ROLAMENTO. , • , . RODA
DIANTEIRA.EXTERNO . .

2
R$
85,07 R$. 170,13

88 SUBSTITUIÇÃO ROLAMENTO RODA

DIANTEIRA INTERNO . . .
2

R$
127,60. Rif 255,20

89 SUBSTITUIÇÃO ROLAMENTO RODA

TRASEIRA . ..
2

R$

127,60 R$ 255,20

90 SUBSTITUIÇÃO SAPATA FREIO TRASEIRA 2
R$
106,33 R$ . 212,67

91 SUBSTITUIÇÃO'SÉNSOR ABS ' ' ' z
'Rf
85,07 R$ 170,13

92 SUBSTITUIÇÃO SENSOR ; .NÍVEL
combustível. .

2
R$
372,17 R$ 744,33 .

93 SUBSTITUIÇx\0 SENSOR-^LOCÍDÂDE -' - 2  ■
n
212,67 R$ 425,33

94 SUBSTITUÍÍ^AÕ:.TAí^'OR- FREIO TRASEIRA . 2' R$
.53,17; ■ R$ 106,33

95 SUBSTÍTÜfÇÃÓ TENSOR CORREIA DENTADA

DIESEL
2

R$

.372,17 R$ 744,33

96 SUBSTITUIÇÃO TENSOR CORREL\ DENTADA

.FLEX ■ - ...
2

R$

212,67 R$ 425,33
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97 SUBSTITUIÇÃO TERMÍKViL- -DE DIREÇÃO
BARRA CURTA

2
RS
53,17 R| 106,33

98 SUBSTITUIÇÃO TERRIIN.ÃL DE DIREÇÃO
BARRA LONGA

2
R?
53,17 R| 106,33

99 SUBSTITUIÇÃO TE^RRIINAL DIREÇÃO 2
RI
53,17 RI 106,33

100 SUBSTITUIRÃO VÁLVULA TERRIOSTÁTICA 2 R|
265,83 RS 531,67

101 SUBSTITUIÇÃO .ALINHAMENTO 10 R$
63,80 R| 638,00

102 SUBSTITUIÇÃO BALANCEAMENTO 20
RI
63,80 , R| 1.276,00

103 SUBSTITUIÇÃO CAMBAGEM . 10
RI
74,43 RI 744,33

104 SUBSTltUIÇÃO DIAGNOSTICO ELETRÔNICO 4
RI
297,73 RS 1.190,93

105 SUBSTITUIÇÃO CHECK-UP ELEf RQNÍC© ;■ • 4 , ■ RI
372,17 R| 1.488,67

106 SUBSTITUIÇÃO REVISÃO PREVENTIVA , 10 RI
319,00 R| 3.190,00

107 SUBSTITUIÇÃO REVISÃO ELETRICA ' 8
RI
265,83 R| 2.126,67

108 SUBSTITUIÇÃO REVISÃO ^ CAD'A I/LARCHA
Çãmbio ; . .. 2

RI
744,33 RS 1.488,67

109' SUBSTITUIÇÃO REVISÃO CHICOTE 2
RI
1.276,00 R| 2.552,00

110

•' 1

SUBSTITUIÇÃO LIMPEZA /ENVARETAMENTO
RADIAD.OR ' \ 4 RI

265,83 R$ 1.063,33

111 SUBSTITUIÇÃO EMBUCHAMENTO- , PINÇA
FREIO . . ^ . 4

RI
212,67 RI 850,67

112 SUBSTITUIÇÃO REMOÇÃO E RECOLOCAÇAO
PINÇA FREIO .. . . 4 ■ RI

63,80 R| 255;20

113 SUBSTITUIÇÃO ARQUEAIvIENTO . FEIXE
MOLA. ' . ' 4

RI
106,33 RI 425,33

114
•

SUBSTITUIÇÃO SERVIÇO FUNIUARIA 4 ■
RI
1.276,00 R| 5.104,00

115 SUBSTITUIÇÃO DESEÁIPENO RODAS 8
RI
85,07 R$ 680,53

VALOR TOTAL RS R$ 6.5.171,70

5. DO VALOR

6.1. O valor máximo estitiiado para o lote 1 sèrá de R.$ 165.270,39 (cento e sessenta e cinco mil,
duzentos e setenta reais e trinta e nove centavos). .
6.2. O valor máximo e,stimado para o lote 2 será de R$ 65.171,70 (sessenta e cinco mil, cento e
setenta e um reais e setenta centavos).

■ CAMARA MUNJCIPA!-- pE BALSAS - CNPJ: 0S.777'. 130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Ncisío, iT' 2008, bairro Fotpsí,- Cep: 65.S0Ü-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mai!: ■cplcàtf)arab3!5as.ma@hòítn'aii.coni
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6.3. O valor totaf estimado para esi;a Licitação será de R$. 230.442,09 (duzentos e trinta mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e nove centavos) conforme este Termo de Referência,
podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.
6.4. Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada,
bem como o custo com transporte a ser executada e razão da entrega, inclusive carga e descarga,

I correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa
fornecedora.

RESULTADOS ESPERADOS
~  LJL. "

7.1. Ter um atendimento imediato quando da necessidade.de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças' e acessórios, para o desenvoRdmento das atividades que requer os trabalhos
da Câmara Municipal de Balsas;

P.
8. , PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. Período de vigência contramal será até 3l-ál.è;^ez'emb'rd de 2G21,,a contar da data de assinatura
do contrato. • . . ' v ■ - i. .

9 LOCAL DE ENTREGA / EXECUÇÃO ' ^ ,,y,

9.1. Na Oficina Mecânica da empresív, a ser contratada: mediante a apresentáção de requisição
preenchida com a quantificação e especificação de cada produto e ou serviço, o seu preço unitário e

, o preço total, devidamente autorizada pela Câmara Mumcipal de Balsas.,

10.- C^^TOÇÕES DE PAGAMENTO ; ^

10.1. Os pagarnentos serão efetuados pela Câmara Muiiiçipal de Balsas, mensalmente, até o dia 30
(trinta) de cada mês, após a..apresentação da^ísí.ota Fiscal, àconipanhada das requisições dos produtos
e ou serviços que, atestadas pélãs Ünidâdes"RéspõnsávéisVserão encâmihhãdas para o Setor Financeiro
da Câmara Municipal de Balsas para pagamento..

i'iXSs£ii:ezüJesasií£iÁffacaj

I 14/.RÉQUISITQS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

11.1. As étnpresas iquê'atendam às exigêúciás e condições,, devidamente habilitadas, de acordo com a
Lein° 8.666/93. ■ ■ ■ ■' w A-7 ... r . ,
11.2. A proposta^comercial deverá, estar acompanhada de orçamento detalhado, o qual deverá
especificar os preços unitário e global dos itens, nos quais estarão inclusas todas as despesas inerentes
ao fornecimento, tais como encargos sociais, tributos, encargos traballristas, fretes, insuinos e
equipamentos e màteriais a-serem diretarnente coirsumidos na execução dos serviços;
Demais reqiúsitos confçrihé edital é.áhexósA/sèrçm.elaborad^^ pelo setor competente.

■  ■ CÂMARÂ MÜN.it4pACpE. BALSAS-.CNPJ: 06;777.1.30/0001-11
Rua Dr, José Coelhr/Noléto, rt'2008, bãirií) Pótosí'-Csp: 65.'g00'-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Baísas - Maranhão

•' E-mai!: c;p!carnarabaisas.rn3@hotrna!l.com
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: Ã ANEXO ÍI -
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

o Fls. /^^ o,

^ Dados da Empresa: Razão.Social:
CNPJ: • ••• ■ ■ •
Inscrição Estadual:
Endereço:
Fone:

Emaü:

CEP:'
Cidade: Estado:

'I

".Ni/.
À..

\  S ' AQTJíSIÇÃOpÈ>EÇAS ^ > ■:
ITEM

ESi^CIFICÀÇÃO DOS .
PRODUTOS

UND QfTD
it ^

MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R.$

•

.  _

â
. ... .

/'prestaçãoDOS SERVIÇOS >, "L
ITEM

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MÃO DE
'  ̂ lOBRA " b ' '/f . QXp. VALOR

UNIT. RS^
VALOR

TOTAL R$

,

• . . , ,

'■ ;■

CÂMARA MUNiCÍPAL DE BALSAS-»CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, 2008, bairro Poíosí Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: çp|cámarabalsas.ma@hotmail.ç^^
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Proposta comercial que faz a empresa , inscrita no CNPJ sob o n°
,  ■ inscrição, estadual n'- , estabelecida na

.. ■ ■ ■ ■ - ■■ ■■ ..^ visándò o Registro de Preços paraiutura e eventual contratação de
empresa para aquisição, aquisição de peças genuínas, acessórios e lubrificantes e prestação de serviços
de mão-de-obra, para: manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais de propriedade da
Câmara Municipal de Balsas, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes
neste Edital e seus Anexos. • , .

• Valor total da proposta: R$. ( j )

t

Prazo de Validade da Proposta: dias

Declaramos ter pleno conhecimento das exigências do Edital e do objeto licitado e estarmos de acordo
com os termos do mesmo e que acatamos suas determinações, bem como informamos que nos preços
propostos estão incluiclos todos os cüstos, tais còmo' às despesas cotn impostos, taxas, frete, carga,
descarga e quaisquer outros que incidam diretá|,piÍín'dÍEetam%nte sóbré o objeto desta Kcitação.

Dados do Representante Legal: ■ : •
Nome completo -■ • '
Estado civü * ■ '
Profissão ■ ■ ■ ■■ ■ ■ :
CPF: ■
Documento de identidade (RG)- '
DomicíUo e cargo do representante legal da ernpresa encarregado, nos termos do contrato social da
, assinatura do documento de contratação do Pregão .

Assinatura do Representante Legal
V  ;

CÂMARA MUNICÍ.PAL DE BALSAS-..CNF^J: 06.777.130/0001-11
Rua Dr, .José Coelho Noleío, .n? 2008, .bairro Potosí,- Cep: 65.800^000 r Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas.- Maranhão

, E-maií: cplcarriarãbalsas.ma@hotmail.com



'  1

jlÃ^Â MUNICIPAL DE
MW iegfôííitiví) pm\ foílos

■  . iPROCESSO N° 29/2021
PREGÃO PPJÍSENCIAL SRP N° 10/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as
penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes
do "envelope n° 02", sob pena de sujeição às penalidades previstas neste Edital de Pregão
Presencial SRP n° 10/2021 (Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
aquisição, aquisição de peças genuínas, acessórios e lubrificantes e prestação de serviços de mão-de-
obra, para manutenção preventiva e ■ corretiva, . dos Veículos oficiais de propriedade da Câmara
Municipal de Balsas), conforme especificações-doristârites ho ANEXO I.

EMPRESA (RAZÃO SOCIAiyij

REPRESENTANTÊ LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

ASSINATURA:

.  . CÂMARA MUNICJPAU OE BALSAS - CNPJ:'06.777.1 30/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosí - Csp: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2085 - Balsas-Maranhão
E-maii: cpicamarsbalsas.maígholmaii.com
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PROCESSO N° 29/2021
* PREGÃO PRESENCIAL" SRP N° 10/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO
EDITAL

(nome dd empresa) .v_ , CNPJ n° , sediada em
9

_(endereço coxnpleto) ^ .pqr intermédio de . seu representante legal Sr(a)

^  , pGitader(a) ^ütÇ^ten d Identidade n° ; e do
•  "fe íf «'Ae o v, ,r - ' L-'. ,Ípí.líjl >. V , í-CPF n° DECJ-^z^ ' \ D''lsS#ôSft.d>- 'c ,'fins,.'qíjé concordamos com todos os

termos descritos no edital Pregão Pr-iÃrc i o IP n°' 09/2021 è séús anexos e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

de .. de 2021.

(nome, cargo, assinarura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

V)!;':..'.l,!'". Có.

; • —■ a.. ■ -V

CÂMARA MUNICIPAL pE -B.ALS-AS -- CNPJ: -06.777.130/0001-11
Rua Dr. .José Coelho Noisto, n." 2008, bairro. Polosi - Gap: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

.E-rnaÜ: cpl:;a.maraéais33.rria@holnRail.com
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'anexo V
CREDENCIAI. (PRQCURAÇÃG)

o Fls./?g '

?!mdex\1-^y'

A.

à

(nome da proponente) CNPJ n°

n Bairro cidade

com sede

neste ato representada pelo (s) (sócios ou íliretores com qualificação completa — nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor

(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade,Estado civil, .profissão, .e endereço), a quem confere (m) amplo

(s) e geral (ais) poderes para, junto,a Câmara-Municipal de .Balsas/MA, praticar os atos necessários
.  ■ "A i " |,iII ̂  4^ o/ '"i

com vistas à participação do outoigantc^na ÜGitáçãóNÀdcíáhdádeíRrègão Presencial S'RP n° 10/2021,

cujo objeto é o Registro de Prècôs- pata fiimía e cventaal aohtràtàção de empresa para aquisição,

aquisição de peças genuínas, acessórios e lubiiRcantec e prestação de serviços de mão-de-obra^^ para

manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais de propriedade da Câmara Municipal de

Balsas, usando dos recursos legíris e í^Çompanhândo-ps, çonfeiindó-lhes, ainda, poderes especiais para
t

desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços ,e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos; receber e.» dar qukaçãOj podendo ainda, substabelecer esta

em outrem, com ou sem rftservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

de de

R4eítüíífeecepfífnia;,

.  ■ CAMARA-MUNICIPAL OÊ-.BAt:SA3-:CtS!PJ: 06.77.7.130/0001-11

Rua Dr. José Coeiho Noleto, n° 200S, bairro Potosi - Csp; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Bal.sas - Maranhão

•' • E'Wiáit;<^!cámârab'arss8ifna@hotni^l.(am' • • "
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

por intermédio de seu

,  líiscrito no CNPJ n° ...; ,
representante legal o(a) Sr(a)

,  , portador da Carteira de Identidade n°
e doXiPF n" , DECLARA, sob as penas da Lei, em

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do ait. 7° da Constituição da República, que não emprega
m.enor de de2oito ano5,emitrabaUro nótimio, petígõsó òu insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos. Ressalva: emprega menor, a pãrtir..de qriáíòrzc atíds/nã coiidiçãò de aprendiz ( ).

r-,:. é

•V-V • •/ ' A'. :v> *. 1,

.v (Locai e data)
Represe ntan té Lègãl e carimbo da empresa

•  , , . " 'A> . :ç
(Obser-vaçao: em cr,ss Lim^rativo, assinalar a ressalva acima)

Assinatura do

■Ài-

*' 'X .

■■ • ■"■A;' jl.';.':;'

:^cíÇ-.kí>,

-V.

■;v ■ -;.v

.  > 1 ;

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José.CoeliTo Odeio, n-2C0S, bairro Polosí -,Cep; eS-SCDADOO - Fone; (99) 3541-2086 Balsas - Maranhão

E-maíl: cpIcarnarabalsãs.íTiáighoírriaíl.còm
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ANEXO VII

TERMO DE OPÇÃO E DECEARAÇÃO RARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(nome da empresa) (nome/razão social) , inscrita no CNPJ n.°
, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ,

portador da Carteira de Identidade n° e do
CPF n.°, na Sessão Pública de licitação, na forma de Pregão Presencial SRP de n° 10/2021.

■y

OPTA pelo rraí^ento diferenciado, c iuvor.eeidp' e3|abeleGÍdo. pela; Lei Complementar 123, de
ISdedezembr ' ■ -> 0 ' . , <- 1 , . 1.
e DECLARA:

impedimentos pre^/istos

DEGLARQ ainda ter ciência que "A faísidáde de declaração prestada objetivando os benefícios
da Lei Complementai n"'123/06, caracterizará o crime de que nata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras üguras penais e das sanções administrativas previstas
na Lei 8.666/93". A''"'^

(Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação)

A. - ■ RG:n° é;CPF n°-: .

'  '■ V . •

Rua Dr
o CÂ.MAtRAMI.JMiaU^AL DÇ; B.ALS,^S--.CJNiP4;..05.777..t SQ/OOQI-11

f, José Cóeiho K'olefo, ri°'2003,.bairro F.cíõs,! - Cèp:.55.3.yb-000 •- Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhao
.E-inèii: cp5èáhWa&à!é"asiniia'@hotiTiail..(»m
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PÍCíDCESSO- N" 29/2021
PREGÃO PRESENCLÃL SRP N° 10/2021

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENTE DE FATO IMPEDITIVO

(nome da empresa) ^ , inscáta no CNPJ sob o n° , por
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, para fins
de participação no PREGÃO PRESENCIAL SRP ti" 10/2021, que verificou todas as
informações e que atende a todas as condições estabelecidas para a execução do objeto deste
pregão, não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inexiste fato superveniente impeditivo
de sua habilitação. ■ ; ' ^ /

objetivando benefícios naDECLíVRO, ainda ter ciência que..VÃ faisidáç ^ ,
presente licitação, caracterizará- do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figjüiã&^^fis e das saTióaes ãdmiliijgfirãtivas previstas na Lei 8.666/93".

^  ! i" ' ^/Loèal è data),. .
(Nome da empresa e ássiiiaiura. dê seu Rèprcscntantê Legal,' coíii a devida qualificação)

R.G FÃ e CPF n"

. . .. . ■

■V * ; i . ; .

CÂMARA MUNICSPAL DE S.ALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr, José Coelho Nclsto, 2003, bairro Pelos: - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-rnail: cpicamarabalsas.ma@hotmail.com
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i\NEXO IX

DECLARAÇÃO DE EDiBQRACÃG INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

'  PREGÃO PRESENCIAL SRP 10/2021
•i

(Identificação completa do reptesentante da licitante), como representante devidamente constituído
de (Identificação completa da licitante) doravaiito denominado (Licitante), para fins do disposto no
item 10.1.4. do Edital Pregão Preséncial SRP n" 10/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, cjuC: ... . . , , , .. .. .... ,, „

(a) a proposta apresentada pardpãrtici^^Ã^c|^^.íegã|) n° 10/2021 foi elaborada
de maneira independente'(pelo Dciiant..;p-ç.,tâtídfíiè.údif/dl' prob.Qstà \nã foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretanserite, informa,d.è í^-uudo ou recebido de,qualquer outro participante potencial ou
de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a pícppsíií-elHborada. para p do Pregão Presencial SRP n°
10/2021 não foi informada, disçutidá: "ou-ín.çêvídá.cieNqualqüèiv outro participante potencial ou de fato
da referida licitação, por qualquer ipeio ou por qualquer pessoa;

'  ♦

(c) que não tentou, por qualquer rnvíiq ouypcr qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial, ou de, fato. dírptegijr PieseiiçiriLSl^^^ quanto a participar ou
não da referida licitação; ;

(d) que o conteúdo. da pi,opGSt? .aprdscítteda para participar do Pregão Presencial SRP n°
10/2021 não será, no'to.do ou ém paíl: ., dirtía ou m.diretimiente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante pctencid Dt;.Cri frú-p'da referida licitação antes da adjudicação do objeto
da mesma;

(e) que o conteúdoda; propostaj.apresentada para, Pregão Presencial SRl? n*"'
10/2021 não foi, no -todo.pu em;p,artej;tiir'ete oú indúetej^aentc, mforíriad(>, discutido ou recebido de
qualquer integrante da Cârnara Municipal dc "Balsas antes da ab.ertiura oficial das propostas; e

(f),que. está ,p4enamente;çiçriíe desta s que detém plenos
poderes ê infortnaçüíss -firmúJa: -Ç , . c iv- A" . . .

Local,. de-

(represenM:qté legal .d,o,Jiciban^te,,.rióAí^bitoM li.dbição, .com identificação completa)'

■  ■■■ ,^CAií/t"AiRX M,UN!CiPAb^è!;BSysAS^^^'©f<tPiir(5b,V77.130/0001-Íl' r-
Rua Dr. José Coeljip Ncleto, n° ,2008, b-sirro Pclosí,- Cep: 85.300-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: cpicaniaíabaisas.nia^liotmail.ccm
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ANEXO X
MINUTA - 2i PA DE REGISTRO DE PREÇOS

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/2021

A CÁMARÂ municipal DE BAI^SAS-lVLA., Entidade de Direito Público Interno, insciita no CNPJ
n° 06.777.130/0001-11;. cçm sede na Rua José CoeUio Noleto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-RIA,
neste ato representada pelo Presidente, Vereador brasileiro,
casado, profissão: , ..pp.ftadpr , : da, Cédrila de Identidade RG n°.

*' " SSP/.£2,_., insètitdtnbSGPF/AÍF sob -o n°. ,
residente e domiciliado nesta cidaü^de:Bal^-^[|i,^<^. ̂ an^|dê> artigo 15 da Lei Federal n°
8.666/93, obsert'ado, atiida, o resuit|id,õ7dp ii?ü!0/2O21, para REGISTRO DE
PREÇOS n° /2021, em- coiJ^^s&^tdívpoUj ;A-,Ld-:F;ederf4 tO-520/2002, o Decreto Federal n°
7.892/203 a Lei Federal ii° 8.666/1993, observadas as alterações posteriores e demais legislações
aplicáveis, conforme consta do Processo Licitatório lU 29/2021, firmam a presente Ata de Registro
de Preços, mediante as condições a segtdi' pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIPvA - DO .QTJETO; :S-' l 7 ■ v .; >■

1.1 - Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação
de serviços de revisão, manutenção preveritiva e .corretiva nos veículos de propriedade da Cátnara
Municipal, com fornecimento -de peçás,'Tabiifiçantes; e acessóiips genuínos da marca do veículo, ou
originais de fábrica e lubrificarites, de acordo com as especificações, quantidades e condições

' constantes nesta Ata de Registro de. Preços., •

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS- PREÇOS REGISTRADOS

2.1 - Os preços, das empresas ela'ssi.fiçadai-,t,enco>in:a4prse, indicados np .quadro-abaixo, observando as
Propostas Comerviais apresentadas pdãS:.nvssmKBr. ,i. -; ■ . .. - •

*' 1 '

DETENTORA;(sj: . A
DETENTORA". í.
Denominação:

CNPJ: ' VL
Endereço:
Representante I.egal: .
CPF: -- - • -

DETENTORA 2

-> ■ dÂMARA MÚÍSIfôii»At;vDfe.eAliSAS-;-CSNPd;'í)6;r7ni30/0001-11-< - ■
Rua Dr. José Coelho Nçl&to.jnP-aOO^-Mrfo Rpio.sS ír Gep:;65,8D0r,0i'"l -..Fqnç:..(99), 3Õ41-2086 - Balsas - Maranhão

E.Csi.i:.çpiçamar2baisas.ma@hcjmail.çoni
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Denóminação:
CNPJ:
Endereço:
Representante Legal:
CPF: ' ■

,5^
•^ün:o>

T
^ O

õ Fls. JÊZ

LOTEI:

QUANTIDADE ESTIMADA:
PREÇO UNITÁRIO: R?'
DETENTORA (S) (PELA ORDEM):

LOTE 2:

QUANTIDADE ESTIMADA:
PREÇO UNITÁRIO: R$
DETENTORA (S) (PELA ORDEM):

2.2- As despesas decorrentes desta ccáLaíaçãQ?cbáerã<4 a çpnta das'seguintes dotações orçamentárias:
'i ■ . V, /' , .

J01 Q1 — Câmara Mumcip il de

01 031.00011.2002.01)00^- Manutenção da.) Atividades Admimsrrativas e Legislativas da Câmara
Municipal

3.3.90.30.0Ú — Mateiial de CoHsumo

01.01 — Câmara Municipal de ÍBalsas

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e legislativas da Câmara
Municipal
3.3.90.39.00 — Outros Sendços-de Terceiros — Pessoa Jurídica

2.3 -A contrataçãc? dos sendços/produtos objeto desta Ata será formalizada após a emissão da Ordem
de Execução de Serviços pela pelo Presidente da Câmara Municipal ou pela Diretoria Administrativa.
2.4.1 - O Fornecedor, para fiiis de fornecimento do objeto licitado, deverá obser\'ar as especificações
constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital, que integra esta Ata conio se nela estivesse
transcrito. . . .

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Homologado o resultado da liciti.;;ío pelo Presidente da Câmara Municipal de Balsas, os
fornecedores classificados-oèrãò convoca .rio... pará assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo
e condições estabelecidos .íio instiunigiOoj^ oôKçõçâtóriò', podendo o. prazo. ser prorrogado uma'vez,
por igual período, qua,ndo soUcitado nelo IMiúecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Câmara Munidè^^jÁ-.i;;.' n. , i; i . r, Á ....: . ) ' ■
3.1.1 - E facültãdõ àCâíiiáta MunVipil q i ò o)cô&Aéãdo ''nãó'ásslnár a Ata'de Registro de Preços
no prazo e condições èstabeleciuos, con\X'car os Hcítantès rérnanescehtes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e rias mesmas condições propostas'pelo primeiro classificado.
3.2 A Ata...de R.ò^stÈa<dèjíÍÁrèçõ.Sí-dmp]ÍGa£á-.,compro, nas condições
estabelecidas, depois"de ètimpfidÕ.LÕg '

CÂMARA MUNIGIPAL-.CG.BAllSAS - CNRJ,: 06.777.130/0001 -11
RuãDr, José Cóeüio N.oleto, h^^OÜSlbairro Fotósí - Cép: 65:800-000 - Fonè; (9S) 354Í-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: cp!cainarabalsas.ma@hotmaii.com
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3.2.1 — A recusa injustificacla do Foniecedor cbissificrdo ern assmar a ata, dentro do prazo estabelecido
neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades.legàJfneiíté estabelecidas.
3.3 - A contratação com os fornecedores :sgistrados será fóitnalizada pela Câmara Municipal mediante
Nota de Empenho, cojnforme o art. tí2 da .Lei lE 8.666/93.
3.3.1 - Cópia da Nota de Empenho deverá ser anexada aò processo de administração da Ata de
Registro de Preços.
3.4 - A existência de preços registrados não obriga a administração, a contratar,., facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao Fornecedor
registrado etn igualdade de condições.
3.5 - O Fornecedor da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta, rpesnio que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data
posterior à do seu vencitncnto. . . .
3.6 -'A Câmara Municipal tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, nos. tértnos. precciPuados na legislação específica ou, conforme o caso,
executar a avença com fundamento, no art. 62 da I^i 8.666/93.
3.7 — O Regime de Execução será por cnrpreitada por preço unitário..
3.8 — Os serviços serão realizados nas dependêiícias da' Contratada, mediante Ordem de Execução de

I Sei"viços emitida
livre acesso de representantes da Câmara pitSç
3.8.1 - Considerando que a prestíi,êãíi5{2rsêrv'cos ds.inanutençã.o de viíículos é uma atividade complexa
e especializada, co.m urilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos
veículos possuírem comipdnentes eletro-eletrônicos que necessitam, de monitoramento e diagnósticos
precisos, a Çontr,atad.av;díye.^..dispor-:.jje;-prrt;píS^i; composta de:, instalações físicas
adequadas, apára.to te&no!ogieO, trâdrvddo.,f4Ü;é.qr4gai!içnt eietro-eJetrònicos apropriados e mão-de-
obra especializada,e£a:ni£cânÍGa,,emgeral;v;je.V;:^:lv . > .;;.F ,-s : , .
3.8.2 - Possuir oficina,b,eiu- estmtu£ada,;,slru:vd:i-nó m,nni de Balsas e, ainda:

a) possuir área útil dis,poaívçl pfnu.j;èçepc.j;,;Qs veículos para ,ntanutenção;
b) possuir os recursos essenciais para que os'serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza
exigida para os padrões; do.,fabricantê;dos veículos faís corno:; , ■ ,-,
b.l) Possuir pessoal treinado para executar os .serviços- nos.veículos, de cada marca específica;
b.2) equipamento eletrônico de. fastte.ara.eiit:o de problemas elétricos /eletrônicos nos veículos;
b.3) máquina de, limpeza do sistema de a-ivéíechuento / radiadci-, de veículo;
b.4) carregador de baterias; , . :
b.5) teste para análiseAe baterias;
b.6) bancada de teste para bomba eléniça de combustível (gasolina/ álcool);
b.7) equipamentos.para regulagcm elçírôntca de motor: scanner, tcs-fedebiço, riltrassom e rnultímetro;
b.8) equipamentos para ser;dGps. 4^ srispçr.áço^lltÇiisa liidráulica, torquímetro e parquímetro;

• b.9) eqmpamentos para^sêmçQs;de,iro.ça.;dó 'qoírdas: gabarito, relógio comparador e pistola de ponto.
b.lO) Elevadores, Iddráuhcós.oú el-éírico.Sípara sv-3.Bep5ão,dos véíciJÔs; . ■ . ■ ,
b.ll) Kaptorpu rastreador paÇa,a;ánáhsç- da GÍsteiTia,s:deci,njeção,,éle^^ ■ ,
b.l2) Ferrarnentes adequadas pínaFa jrçaUaqçêpíd^^de^arp^hós. veículos com ,segurança e precisão;
b.l3) equipainento de,regulagem;deif^£óiá;,- ,-, .f .ç,.
3.9 - Os seiyiços ; deverão .seivresHiçadpü :pqr iécrdcps .íreiná.d^^ atuarem nos veículos daquela
específica marca.,;. . 'V - u- . ■ . ■ ■ ■ -
3.10 - Tanto a rr4iíiu4e,nçãbpjOiiç.tiva.;qü;;i.^ p£qvt'n^'^'^*'^- realizada quando
a Câmara Muiricipalqidgaçnecessárip.,-.gr, j;:?. .-:■■ ■ ■ - c ■ •

Ov." -vri •:ÁV-a=.ly'í: • m-.mu'w .o ■■ -, -,
n-rs F-.ür. -íV ■:

■^ÂiwÁi^^-MÊjf^^tóípKéBEíi^ãl^As.r-tfeNm-cís.twFitsb/oõpi-i i.
Rua Dr. José Coelha Móieto; 2008vÍJSÍ:rO'PoíQb -uSep: 65,800-000- Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão
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3.11 — A Câmara Mumcipal, por meio ci-r^Sircíòns-^^^^ ou servidor encarregado pelo setor
de transporte, encaminhará utn ou os doii veíclilos poí; vtz para a manutenção.

* 3.12 — O orçamento deverá ser detaÜTãdd c íornecidò previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, contado a partir do recebiniènto cio veículo pela contratada, com exceção dos semços
de reparo no motor (montagem e desmontagern), funilaria e pintma, em qüe o prazo será de no
máximo 5 (cinco) dias útei^s.
3.13 — Refazer em, no máximo,'48 (quarenta e oito) horasi contados a partir da comunicação, os
servidos que forem rejeitados. .
3.14 — Não utilizar mão de.obra de terceiros, sem expressa e prévia autorização da Câmara Municipal,
durante a vigência do contrato. '
3.15 — Os serviços de manutenção prévendva e corretiva deverão ser executados no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis a partir da Ordem de Execução "de Sertdços emitida pela Presidência ou Diretoria
Administrativa. . . .
3.16 — A Câmara.Muniçipál poderá recusar.o, orçamento, pedir.sua revisão ou aceitá-lo parciahnente,
comprometendo-se a contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.
3.17 - Entende-se por'manutenção, preventiva,.as. revisões ,e .serviços de caráter preventivo
determinadas pelo» fabricante e e::plicità,das no niánúal dò prôprietáiáo com a finalidade de avaliar as
condições para o perfeito funcionaiiientd dos ■^çpl|s,(aléfe. ̂ e detêetar possíveis desgastes em peças,
acessórios e outros elementos, ob)étiyri,ÍÍelp;míinMrfe^^^ estado de uso, de açordo
com os manuais e normas específl^^píèTúiiido troças.autorizadas.de peças que se fizerem necessárias
ao seu bom funcionamento. Esses serviços, deverão ser executados de acordo com a quilometragem
especificada no manual do proprietário.

* 3.18 — Entende-se por manutenção ço;ra:eriviUí6S-ç,qvtis.õc%:GiseíyiçQs de caráter corretivo, não previstas
no manual do propnet^o.i mas,,que,existem,emjfiancão de.adyersitia.des,em .função de uso da unidade
automotora, para.,possibilitar-.ariep'á.r,açãQ,-tiGr:4.çfeÍtos^-,e da em? qualquer-parte do veículo, com
substituição de peças e .aíessóidós genúúifiSj, desde,.que autorizado pela Presidência ou Diretoria
Adrninistrativa desta Câmara Muiiiçipat..após.,y££ÍEcaçãp..iiiiciãl pela mesma Diretoria, bem como
serviços de mecânica, Jantetnagem, eletricidade, capotaria, vidfaçaria, lubrificação (troca de óleo),
retifica, borraçharia, pintiir-a,' quê se ., ffl,ça.m; iiecessários .-para-tomar, .operacional o veículo. Esses
serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade verificada na unidade automotora.
3.19 - A contratada se obriga a, áimprir todas-as .cpndições ,e prazo fixados pela Câmara Municipal,
assim como a observar, atender, respeitar, cuiuprk e fazer cumprir á legislação aplicável e a favorecer
e garantir a quahdade do objeto,.- , v, '
3.20 — O objeto deste Edital, Irem-como ,os. direitos, é obrigações dele,.deçorreiites, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
contratada coiu. terceiros, sem , àutGiizaçãp,,,prévi.a ;,da Câmara .Municipal-, por. escrito, sob pena de
apUcação de sançãp,inclusiyêrescisão;.cpntratnah ,
3.21 — A Câmara Municipa.1 reserva-para si ,o, direito, de .não-aceitar pu .receber qualquer produto ou
serviço em desacprdp.cpm o pre\tistp....iie.ste. Edital,-ou em desconfpfmidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes aò seu objeto,-p.o.dendp rescindir, a còhtrataçãp nos termos .do previsto nos artigos
77 e seguintes da Lei h° 8.666/93;- assini c.esinp.iaplicar.o, disposto no inciso ̂  do artigo 24 da refèrida

^ norma, sem prejuízo, das. sançõ.es_pré?i-/ta.s-,. ;. I ■
3.22 - Qualquer ,tolerância ppr, parte - da. Câmara . nn fine tange ao .cumprimento das
obrigações ora assunridas,pela, contratíida, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,
novação, transação pu perdão, permanecçndmpin: pleno, vigor-todas,as condições do ajuste e podendo
a Câmara Mutúcipal exrgirtp.s.eu çvimpmnçnto,,^,qualquer,.tç.rnpp.,.. . ..

ir,^ ;> r .- iv.-i - y-r. rtiU..;.,;. d,.--..éu
.: i ;..v. yri-E,, ■wt-ii.s . . ; ■

■  • ■ ' ÕÂMAm^^WÍGt^iliÕÊÕÃ-LSAS--^ GNPJ; 06:777.1-30/000-1-11 ~ - -
Rua.Dr. José Coelho NoIsSg, n?;2üü5;,bairriifolosi -r -Cor: 6^,800,000 Fçne:, (99). 3541 -2086 - Balsas -.Maranhão
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3.23 - A contratação não cstábêlece qníLVp.fír vínculo de tiátureza cmpregatícia ou de responsabilidade
entre a Câmara Municipal e os ageiítei/prepostos; empregados ou demais pessoas da contratada
designadas para a execução'do. objetó contratado, sendo à contratada a única responsável por todas as
obrigações e encargos decorrentes' das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou
contratados, previstos na legislação pátria vigente, .seja tjrabalhista, previdenciária, social, de caráter
securitário ou qúalqüer outra. ■ '■

'  ' t> ■

CLÁUSULA QUARTÀ - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO

4.1 - A contratação do objeto dá,presente Ata de Registro de Preçòs séírá aútórizada, em cada caso,
pelo Presidente da Câmaia Municipal, sendo obrigatório informar a Pregoeira os quántitativos das
contratações. ' ..
4.1.1 - A emissão daií'Notas de Em,penlio, sua retificação oü caiicelamento, total ou parcial será
igualmente autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal; oú'a quem este delegar a competência
para tanto. - .

CIÁUSULA QUINTA - DA ̂ ^LIBADE DA^ÃÍ''' L
fí a

5.1 - A Ata de Registro de Preços terá i eiUda|v?6fe.a0.:(riü3o)úrieses,'"cbntados a partir da data de sua
assinamra. ' Kfíl' h-y,
5.2 - Nos termos 4o Art. 15, §4^^ da I.er federal 8.666/93 e alterações posteriores, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, .a Câmara Municipal não será obrigada à contratação,
exclusivamentepvor seu ■interthédlpj do, pbje.tpida Ata, ppderidçrrrtiimari para tanto, outros meios, desde
que permitidos em4ei,-.LS.ém que., .desse fatOj.eaiba ieep,rõo,.pi.i'indeiiização de qualquer espécie à
sociedade ernpresária detentora; -ív ■
5.3 — Os quantitativos-mencionados, são-apenas para.efeito dç limites máximos. A.Câmara Municipal

'reserva-se no direito .de contratar., as- quantidades coFíioríne sua necessidade durante o período de
vigência da referida Atai ; .
5.4 - F.m cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Çjdital do. Pre,gão;Piese,rj.ciai SRP n;'^. 10/2021, que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso, independente de manscrição, por ser de pleiio conhecimento
das partes. ;. ■- .. . t.:.

CLÁUSUI.A SEXTA - D./i xTE.SPO?sTI4r3lLIDA'DE POR DANOS "

6.1 - O Fornececlor resppndeiú .por;.írvlo e.;qualquer,dano provocado .à, Câmara Municipal, seus
servidores ou terceiros, decorreíites de ams ou omi-ssões de sua responsabilidáde, a qual não poderá
ser excluída ou atenviad;! em função .cia iSscalizaçao ou do acompanhamento exercido pela Câmara
Municipal, obrigaiido-se, A to4p .e-quslA;eú tempo,, a'ressárci-los integralmente, sem prejuízo das
niultas e demais penahdacfes prèçistas 1:;: presiMíèAta:, ■
6.2 - Para os efeit^s^desaa ,c]áusitia,.dapti;iág4l|iaTddotiA-;fqaisquer,puus,,4espesa, custo, obrigação
ou prejuízo que venha a ser supprfMpqJiJ.v Çâxmara Mimicipal, decorrente do não cumprimento; ou
do. cumprimento deficiente, pelo, •Fõrp^Si:^•idòr,•A .obrigações!ia.-/da aü^ibuídas contratualmente ou por
força de disposição.legalj..mcNin49ÍA-aLU.ãq se linRíando,..a-.pagainentos, ou ressarcirnentos efetuados
pela Câtnara.-Municipál, ..a terGeirp,s, .r;'iu]'ias,. pôn-ahdades,; -ernGluprento.s, taxas, tributos,, despesas
processuais, honofAios adv.ocátíéiqçv.ê,puü:QG. x,,. , . , - . v .-V.; . .. ■ ■ .

.. . • . N- . '... . • ve-Ui. LÍ ■ . ■ . • .
• • "MM' . A ■ '.tdlV'• 1 yj.- •. •}' ■ -A'

.  GÃMArA; MÜNICÍPAL DE'BALSAS -■ CNPJ: 96.777.130/0001-11
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63 - Se qualquer recHíaívç?>ielaci ti •" ' i rur/urti clc danos bu 30 çximpfirhento de obiigações
definidas como de respons btüdid .. .Joi fi~t arresearada ou chegar ao conhecimento da
Câmara Murúcipal, esta comunicaia :ío í'ci'n.ecedc.:. p-ot escrito, , para que tome as providências
necessárias à sua solução, ■diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à Câmara
Municipal a devida comprovação do acofiio, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial
que entender de dkeito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências
administrativas ou*jubiciais tomadas pelo horneçedor não o eximem das responsabilidades assuiTÚdas
perante a Câmara Aíunicipal, nos termos desta cláusula.
6.4 - Fica desde já entendido qué quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a sei eágidas
da Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor,
independentemente do tempo eíri que ocorrerem, ou serão objeto dé ressarcimento à Câmara

, Municipal, náediante a adoção das seguintes providências:
a) dedução de créditos do Fornecedor;
b) medida judicial apropriada, a cntério da Câmara. Alunicipal.

CLÁUSULA SÉTIMA -'DA RPATSÃO, DA.SySPÉNSÃQ E DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS. " • . " ' ■ ■■ ■ 'ALÍ/L^íWÍÁ Ç.íC-.: .

7.1 - Os preços registrados poderão redução dos preços
praticados no m^ercado ou de. o icuíto-idos- s-ervicos, ou bens registrados, cabendo a
Pregoeira promover as negociações juntO aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei lA 8,666, de 1993.
7.2 - Quando/e,p,reço:Ttçgis.p:hdo.Mrçi.itr5aí'Snifo3Í<>l^-ao .prçço praficado.no. merçado: por motivo
superveniente,.a PregqeirsssOíivbcãráío ForpíTC-edor pata. negociar A redução - dos-preços aos valores
praticados pelo mèrcadõ. tomevi Av. cr- . imv. :q.
7.2.1 - O Forneeedór .que não; ae.elt3t-,rc(iuzk7sítasrpr.eç9Ç'aas Aalores praticados pelo mercado será
Hberãdos do comp,rornis5.o .assúini4o,-,seny,£phçação de penaUd-Me,. , i ■- q
7.2.2 - A ordemfoe Glassificação.dGS tAroecedcres quç aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação priginab , . .
7.3 - Quando o preço de m,ercaçÍo.;íçumar-gç 3,t!perior, aos preços registrados e o Fornecedor não puder
cumprir o comproimssp, a.Câniára Ivfoniçipalpqderá:. . ^ í j v • . ■

•7,3.1 - liberar o Fornecedor dò c,prupEomissQ,.asstm3Íd9,> caso. a, commiicação ocorra antes do pedido
•  de fornecimento, e sein aplicação da p.ena,lidadG se, confinuada: a, veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;,e ■■ >- . , •. ! , .■ . ■
7.3.2 - convocar os demais fornecedores para assegmar igual oportunidade de negociação.
7.3.2.1 - Não havendo ê>dto nas nègociaç.õ.es,;a .Câniarç;híur4eipal'deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adoíando-as medidas cabíveis para obtenção' da contratação mais vantajosa.
7.4 - Os preços registríMos poderão ser suspensos-nos .s£guintes..~asos; .■
a) quando o Fornecedor, convocado para a ccritratacão, não apresentai: documentação de habilitação
regular nos termos do. Edital; ' ' i - ' • , , ,
a) suspensão até a coxnprpyação. dv.ing.uLuÍ7,;iGbó,, s'çqaãp.,fópçaso;.dc reinçid ■ . •
b) quando o Fornece4oiV.ÇpiUfo93fip#iAAí4ÇT'Aar...p.;p,bjet0, pã-p: dver condições de executá-lo parcial
ou totalmente: suspensãOíde,9Q tfooventç) chis,, çontados díi date; da çopyoçaçã.Oj se nãp for o caso de
reincidência e o Fornecedor tivpk:..çonmr6£avlor^CâtKara'Municipa tempo hábü, os motivos da. sua
impossibihdadc,.p.crmitúidp,ía :çprnmGaç.3D.4o'fQrn,eçed9r, s.egiimtç. . . .
7.5 - O registro dc^fbmçcídonauiáipgncelabp^pímdQ:-,. V i xv. ■ r:-. . 7
7.5.1 - descumprir as .condições dá ata de regis'ü:o de preços;

"CÂ\lVrA'i^ MU wibiPpãlú^-ALSAS -TcMpqt0B.-7-77'i 37)700.01 -:M
► _ _ •

ÍVIWSNIV-'»» /-\f- wlj: f:-VAL-o/n-^ — «r-o. ww.í / / . j i-.i ♦

Rua Dr. José Coeilio Noíeto, if. 2008, iíçikroTotosí ,^'Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão
... . 3., fomail.çplçarpàtaÇsà^^^ , .
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7.5.2 - não retkar a nota dy etripéüliõ-S i o èstábV ) sem justificativa; '
7.5.3 - não aceitaf reduzn: o seu ptèç6'iv.gism iia lupótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
7.5.4 - sofrer sanção pfbvista nos incisos ilí ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no
art. 7° da Lei n° 10.520; de 2002.
7.5.4.1 - O cancelamento de registros nas liipóteses previstas nos subitens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 será
formalizado por meio .de despacho, assegurado o contraditório e a ampla defesa!
7.5.5 - O cancdámentò do registro, de preços poderá ocorrer por fatò superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento d-a ata, deiddámente comprovados e
justificados: 7.
I - por razão de interesse púbUco; Ou
II - a pedido do fdírnecedor.
7.5.6 - O cancelamento, pela Câmara Municipal, de preço regisfrado, será precedido de regular
processo adminisfrãtivo, em que se garantirá a obsenrância dos princípios dó còiifraditóiio e da ampla
defesa. ' '

7.5.7 - A comunicação do cancelamento de pre^p rçgisteadO será formalizada pela Câmara Municipal,
^publicada no Órgão de Imprensa Qficial e divulgãdahio site \vw\v.cmbalsas.ma.gov.br. juntando-se o
comprovante nos autos do presente!régistro cie pre^-os^' (ft ! . y

CLÁUSULA OITAVA - DAS^SAi^pSíti ÀDMHsiaSTMTRÓLS, ■
-4

8.1 - O fornecedor que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa,; ensejar^-o ■re-tardaruento -da. ,exec^^^ do . objeto do certame, não mantiver a
proposta, falhar, ou fçauda.^ a.,ei;ecução-dà çpüi:ratação;..,corj.iporta£-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal ficará impeclida de liçitar e contratar com o Município de Balsas e, se for o caso, será
descredenciada do Çadaspro Geral-dé Liçitantes" der Mtmicípio de Balsas,, pelo prazo dè até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas prcGstas .nesta Ata, bem como das demais cominações legais.
8.2 - Ficam estabelecidos os seguintes perceiifqais .de miiÍLas,; aplicáveis quando, do descumpiimento
contratual: . ' • ; • .
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) .íporfihv de atraso na execução dos serviços contratados, ou por
dia de atraso no cunrprimsnto.de-obrigação nontratii.aloix legal, até o, 30°, (trigésimo) dia, calculados
sobre o valor dos Serviços contratados, conforme orçamento aprovado, por ocorrência;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços contratados, conforme orçamento aprovado, no
caso de atraso superior a,30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados ou no cumprimeflto de
obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão-contratual; . , •
c) 20% (vinte por cento)-sobre p valor; dos ,serjtiços .conttatados, conforme orçamento aprovado, na

, hipótese de a Contratada, injustificadamente, desistir da contratação ou der causa à sua rescisão, bem
como nos demais casos- de descurp.priinõnto çorríratual,-quando a; Câmara Municipal, em face da
menor gravidade do fato -ç .mediante..motivação da, autoridade superior, poderá reduzir o percenmal
da multa a ser aplicada. ; A . , ;-ç y Ir ',
8.3 — O valor das multíls aplicadas, após regular processo achmnistrativo, será descontado do
pagamento devido pela Câmara Municipal ou poderá- ser pago por meio de guias próprias, no prazo
de até 5 (cinco) dias úí;eis a contar do-recebimento da notificação para o pagamento.
8.4 - As sanções previstas, em, face, da graY,idasde, da iufração, poderão ser aplicadas cumulativamente,
após regular processo aditúmstratiyp,erp,qucs.egçrat:itúú,a .observância.dos.princípios do contraditório
e da ampla defesa, yf . y u y . y - •

'  • dAM,4R.2\,.MlJNlCáP.4LUS%:sí:t'SÃfe"-- CtJP!:!; a3!77r;i30/0001-11 '
Rua Dr, José^oeifio Noic-ío, n° 2008, bairro Foles; - Gep: 65.'860-000 -'■Fone: (.89) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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8.5 - As multas e sanções 'previstas héi A, Ata não'têbi caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a Contratada da rcípòiisíibílidfiaé !p^^^ reparação de eventuais danos, perdas ou
' prejuízos causados à ÇâmaTa Municipal; por atos comissivós ou omissivos de sua responsabilidade.

8.6 - As sanções pre\'istas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do
Presidente da Câníara Municipal, sé entender a justificativa apresentada pela Contratada como
relevante. ^ '

CLÁUSULA NONA - DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS
■  ■ ' .'i

9.1 - A impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços
praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, diirante a vigência desta Ata,
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade:
9.1.1 - Ser por escrita e protocolizada no Setor de Licitações da Câmara Municipal a Pregoeira, no
horário de 8 às 14 horas, de segunda a sexta-feira.
9.1.1.1 - A Câmara Municipal não se responsabilizai-á por impugnações endereçadas via postal ou por
outras formas, entregues em locais diversos "do.Hteiicipnaçla no item acima e que, por isso, não sejam
protocoHzadas na vigência da Ata de©?gisfro de'P'réços. '''
9.1.2 - Ser dirigida a Pregoeira da Câmáradvíunlç|[-i^|,|esjpQr|sâ]>çl pplQi?àcompanhainento e fiscalização
desta Ata, que, cumpridos os requisitos dr;./al>ári'^Íbih.dádé;ideCiiàkáAi respeito, devendo, uma vez
comprovada a procedência do.píéíhdlo, Cômar, iiiicialmêiite; conforme o caso, as medidas constantes
do subitem 12.5 do Edital.

9.1.2.1 - A decisão da Pregoeira dá Câmara" Municipal seta enviada ao impugnante via correio
' eletrônico ou via postal,. o-, vit. ■

9.1.3 - Conter .p .^úmero:'da At,3 ,de, Regi;jtço;.da.BtéçQs;.a ,qüal,se-refere, com,a descrição do objeto e a
identificação do(s) item(s):cujo(s) ,preçp(s),es6eja(ni).ísendo,.mipugnadp(s);,
9.1.4 - Conter o nome completo,: a.',q:Lia,iifiçação,i cópia-do dpcuin.ento-de identidade e do Cadastro de
Pessoa Física e o endereço-do impugnante; ^
9.1.5 - Conter provas da incompâtibilida.de do preço impugnado^ jiòr meio de pesquisa amahzada do
mercado.

CLÁUSUDA. DÉCIMA - DO GEPvENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1,- O gerenciamento e,,fis;çahzaçãg-pesta Ata serão,.reaíiz.adps, pela .Diretoria de Compras e
Orçamento, conforme Portaria, n° .. . da Câmara Aíunieipal.

10.2 - A execução, da conttataçãó, riOs-,térm,os do art. 67, da Lei ri' 8.666/93 e suas alterações
posteriores, deverão. -ser: .açompanhadaste fiscauzadas pela-Diretoria, de Compras e Orçamento, por
meio de servidor, especiahnente d£.signá.do para ;0..fiel;cumprimento da função. . ■

■  ̂ ■ ... ■■ ■■ ,'v ■ ^ .'ri

CLÁUSULADÉCIMATRIMEIRAei?AaC©|yi;yNlCAÇÕEfi,,.>

11,1- As comurficações-ei):tre as partes cpnp:atadas,,^a-elaGÍpnadas-,çom o acompanhamento e controle
do presente instrumento serão feitas sempre por escrito.

CDÁUSULA DÉCI]N'ÍA SEGUíTDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAÍIS

■ CÂMARA-MUNlClPÂru^DE^B.ítLSAS -CWPJ.: 06.7:77.130/0001-11

Rua Dr. José Coeíhc Nolrio, íó 20üS, bairro Poicsí - Cep: 6&.S00-000 - Fone: (99) 3541-2080 - Babas - Maranhão
E-msil: cp!Ctírnaiaba!sas.ma@hdtma!i.com
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12.1 - Integram esta Atà, b edital dò.^.reV;;;,ç,i^L^^^^^ 1Ò/2021, seús aiiexos e a proposta dos
fornecedores ckssiíicadós no ceríaíne supranumerado.
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos cie açoibo coní a Lei Federal 8.666/93 e alterações
posteriores e demais normas aplicáveis. Subsiíliaiiainente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIL\ - DO FORO
*

• 13.1 - Fica eleito o forò dá Comarca de Balsas, Estado,do Maranhão, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquér outro foro, por mais privilegiado que seja oti venha a sèri E, por estarem de inteiro
e comum acordo, as paetês assinam a presente Ata de Registro de Preços etii 03 (três) vias de igual
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

•< Balsas/MA, de dé2021. ' : '

-  .i V, 4 ■> -v ^

_  ÂÍLSâS"il8
' EJN"• IPAL •FJ&BAESAS-MA

Presidente

O

■  i ; r-.iV C.; 'E' '

,Á. . . . V ,Á'DE2?SNdi:©IM - lío' Á-:- .
< ■ - > í- 1

Avv;- ■ :.i., v..- C ■ . ■ .

Nome: Nome;
CPF: r,. • . ... L,;-.-. : •• > / . M . , ÇPF: -E

•  ■ ■ ■ ' iv ■ R- '-.^V ; ; -V ■ ■ - -

Vé" -'

iXÉVIbsCi i
•í " •; i, . ■ ■■

CÂMAR.A MUNíCiPAL DE S.ÁLSAS - CMPJ: 0S.777.1,30/0001-11
Rua Dr. José Coelho Ncisío, n" 20Ó8, bsirro f-otosí - Cep; 65.600-000 - Fone: (99) 3541-2086 -E Balsas - Maranhão

E-Pi3ÍÍ:cpic3!7araha!sas.ma@hoímall,com. ,
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ANEXO XI
MINUTA CONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAI. DE BALSIiS-ILA., EnEdade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ
n° 06!777.130/0001-11, cora sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-MA,
neste ato representada pelo Présidente, Vereador brasileiro,
casado, profissão: , portador da Cédula de Identidade RG n°.

'  , SSP/ , inscrito noGFF/MF sob o n°- ,
residente e domiciliado iiesta cidade de Balsas-"MA, doravante denominada CONTRATANTE e a
empresa -i "- com .. - sede - ita, ,,cidade^ de , na

■cèfíteb,'-- hiscrita no CNPJ
ato repreí
portador

doj Va-inc ' ic íSfia||.á: C'©||ipiA.liAíJÂ, neste ato representada por
_, ■ , portador da Cl n°

'exijedid® ^jvinscritQ no.,C,PEr,ín° , residente
e domiciliado na cidade dc , na ^ , bairro que
também subscreve, precedido de Processo Ilcitatóiio rC 29/2021, Pregão Presencial SRP n° 10/2021,
firmam o presente Contrato, nos termos da Lei ii° 8.666, de 2i de junho de 1993, com suas alterações
posteriores, de acordo com as seguiatBsCeMpsüiítâT; h.; ,■

CLAUSURA PRIMEIRA - DO D:^ET0 ;■

1.1 - Registro de preços para futufas é eventuais contratações de empresas especializadas na prestação
de serviços de revisão, manutenção preventiva e corretiva nos veículoa de propriedade da Câmara
Alunicipal, com fomeciménto de peças ç acessórios genuínos da marca do veículo, ou originais de
fábrica, de acordo çóip astcspeçi-fiçaçõv.s, qiíèntidçAçs u cpiadições icõnstantes; nesta Ata de Registro

^dePreços. . . , A /;- -v-* .

CLÁUSUIASEGUNDA-DOS DbcUMBNTQBlNTEp^NI^ Â, b ■ •

2.1- Para todqs; ps-,efeit^as jegaisv.c^mçlhpr ..caracterizaçãoMo assim para definir
procedimeiitos e normas dccorreíites das .obrjgações.rrra çGnP"aídas,,integram este Contrato, como se
nele estivessem transcritos, os SG^tnres-d-ocnrnehtos: iC v, . ,' ■ ..

a) Edital de Pregão SRP rT 10/2021 e seus anêspsiv ,
b) Proposta da Contratadav-.. ;^.'. . ' v

2.2 - Os documentos.referidpsiipItenr,Âl ,são,consideradoX suficrerites para, ein complernento aVste
Contrato, defmir a sua>£yttensão.,e,.;de Coxína, mgei" a, execução., do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁS CONDIÇÕES DE EXECÜCÃO

CÂrvlAFÍÁ MUNiCiFAL DE SALSAS - CIVPJ: 06.777.130/0001-11
Ruaüit.José Çoeího;polotoiii«-2G9A.te:ra!=y)íoshviVp;,p.8q0;0ÍKl-:.npí!ari9gi 3541:2086

.... . .I 'r : ■ ... . . ,..Tr!na;NTíví;;tiiaí|<!í9!£®.:0ia@hptU®lw^ , .v- , . • . . ..
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3.1 — O Regime de Execui^ão será poí eíTípieitoda poi: pi'cçb unitário.
3.2 — Os serriços serão realizados nas dependências da Contratada, mediante Ordem de Execução de
Serviços emitida pela Presidência ou Termo de Autorização de Compras, devendo a mesma permitir
livre acesso de representantes da Câmara Municipal, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos.
3.2.1 - Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa
e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido, aos
veículos possuírem componentes eletro-eletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos
precisos, a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta de: instalações físicas
adequadas,.aparato tecnológico traduzido em equipamentos eletro-eletrônicos apropriados e mão-de-
obra especializada em mecânica em geral.
3.2.2 - Possuir oficina bem estruturada, situada no município de Balsas e, ainda;
a) possuir área úttt disponível para receber, com segurança, simultaneamente, no mínimo, 3 (três)
veículos para manutenção;
b) possuir os recursos essenciais para quê os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza
exigida para os padrões do fabricante, dos veículos, tais como:.
b.l) Possuir pessoal treinado para executar os b;e'rviçós'nós- véículós dê cada marca específica;

,b.2) 01 (um) equipamento eletrôniep de ra|^i|:eâít|e4fe^Me?prõblettm elétricos /eletrônicos nos
veículos; ^ ^
b.3) 01 (uma) máquina de limpeza® .> r .teinq de arrefecimento, /. radiador de veículo;
b.4) 01 (um) carregador de baterias;
b.5) 01 (um) teste para análise de baterias;
b.6) 01 (uma) bancada de teste para bomira elétrica de combustível (gasolina / álcool);
b.7) equipamentos para,iqgulagem eletrônica- dedriqtcír:;-scannerj,teste de bico, ultrassom e multámetro;
b.8) equipamentos .para .serviços de suspçn5ãq: .prçnsa.liidj;áuhca, torqturne tro e parquímetro;
b.9) equipamentos pafá-sérviços de ,troGa^de correias: -gabarito^ relógio comparador e pistola de ponto.
b.lO) Elevadores hidráúlÍGOs ou elétricos pãrs. suspeqsão dos. veículos;
b.l 1) Kaptor, ou rastreador para a análise- de- sistemas, de injeção eletrônica;
b.l2) Ferramentas adequadas para a realização dos- rep2.ros nps veículos com segurança e precisão;
b. 13) 01 (um) equipamento de regukgem de faróis; - . - . - .
3.3 - Os serviços deverão sçr -realizados por-,técnicos.-.treinados pâra;atuarem nos veículos daquela
específica marca. , - ,k, . .

O

3.4 — Tanto a manutenção corretiva quauto..a.maautenção preventiva somente será realizada quando
a Câmara Municipal j,ulgar ,necessário. •
3.5 - A Câmara Municipal, por meio da Diretoria Adnrinistradva, encaminhará no máximo 3 (três)
veículos por vez para.a-manutenção- .u - , ■ ■ - - .

• 3.6 — O orçamento ô-overá ser deía]hadp..,e.,fc.rneGÍdp pmviamente, no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, contado, a partir do r-rçebirqento .do veriulo pela contratada, çptn exceção dos serviços
de reparo no motor-(moiitagem. c, de3»4ontageni))- firnilaria è .pintur.a, em que o prazo será de. no
máximo 5 (cinco) dias úteis. • .. E ■ :
3.7 - Refazer em; no .4$- •Çi.9Ít9)-hp£^, cpntados a partir-da comunicação, os serviços
que forem rejeitados. . ■ i - .
3.8 — Não utilizar mão.de-obra de terçekos, sem expressa e prévia autorização da Câmara Mumcipal,
durante a vigência do.contrato. , ..

-■ o ^
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3.9 — Os serviços de fiiáín.iícnçp^ç ptòj/AEÇi-FA?^^^ Hic|v.erão ser executados no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis a paríii: da O.Ldshvd.: i í-Âc:; ;ú:áò c'e Serdç-os ou Termo de Autorização de Compras

^ emitida pela Presidência díi Câmata ou '■pir^^oAr.. A túiúnisti^^
3.10 - A Câmara Municipál poderá" icciaiarvp Aiçapianío, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente,
comprometendo-se a contratada,a executar -..fVL,fornecer o que for apror^ado em todo ou em parte.
3.11 — Entende-se por manutenção prevendo as revisões e serviços de caráter preventivo
deterrninadas pelo fabricaate e explicitadas nÕ; manual do proprietário com a finalidade de avaliar as
condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças,
acessórios é outros elernentos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo
com os manuais e normas específicas, incluindõ troças autorizadás dê péçãs que se fizerem necessárias
ao seu bom funcionamento. Esses serviços deverão ser executádos de acordo com ã quilometragem
especificada no manual do proprietário.
3.12 — Entende-se por manutenção correti-v^a as revisões e sendços de caráter corretivo, não previstas
no manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade
automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com
substituição de peças e acessórios genuínos,' desde que autorizado pela Diretoria Administrativa desta
Câmara Municipal, após verificação .inicial peLV hiésma Dirétoriã, bem como serviços de mecânica,

borracharia,
deverão ser

executados de acordo com a iiéçêSlIpiiíé'-verificada naimiidade autoniotora. 3.13 - A contratada se
obriga a cumprir todas as condições e ptCflvo fixados pela Cârn.ará Municipal, assim como a obsen^ar,
atender, respeitar, cu mprir e fazer curnpriv a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do

.objeto. , ; •>; í, •.ou-ev -:
3.14 — o objeto deste, .GGrasrqovçaeipúoIúUiUÕruuéíÁosíe ribrigaç.õès dele .decorrentes, não poderá ser
subcontratadoj cecüclo ,ou;ti:an£.rej-icc, t'o;u.'\aúqjrviUÍalmç^^^^ nem ser executado em associação da
contratada com terceiros,,, sem raúiorizaç.ic.- ;Câma£a Municipal, por .escrito, sob pena de
aphcação de sanção, inclusive rescisão cpntráíufll..--; . .■. . . . . . ■.
3.15 7-A Câmara .Muniqipai .reEeiva.paraçs: ,ç direito.,de não. aceitar ou receber qualquer produto ou
serviço em desacordo.,çon;i,,q previsto, uesíe Edital, pLi-cm desconforniidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes, ao seu objeto, .podendo rescindir a contiatação nos terrnos do prerústo nos artigos
77 e seguintes da Lei n° 8,.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida
norma, sem prejuízo das sanções previsÇís.; , ; . . .. . . ;
3.16 - Qualquer tolerância por parte Gâmpa .íviuniçipal, no . que -tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas .pela contratada, não importará, em liipótese alguma, em alteração contratual,
novação, transação ou perdão, permanecendo icm pleno vigor todas as cpiidições do ajuste e podendo
a Câmara Municipal etrigir,o seu cumpriniento,a qualquer teiripo.
3.17 - A contratação não estabelcGe.qualquer vrinçrilo. de natureza, empregatícia ou de responsabilidade
entre a Câmara isluiiicipal e-os^ageilte.s, ;prçpóstqs,.;:empregado57pu demais pessoas da contratada
designadas para a.exeeução-do objetò. cqntratad.ò, sçiido a contratada a única responsável por todas as
obrigações e encargos decorrentes das; reláGOca.^ d2:.i'44b:4Uio^- seus profissionais ou
contratadosj previstos na ■.legislação ;pátiia >jig^itej!,s,ejíçti-a^^^^ previdenciária,. social, de caráter
securitário.ou qualquer outira. A ■?;. ■- :é-,. .' ■

• 3.18 - A inexecuçàp-total qu^parciál dá.^qqatiãtagão.lpq,derá çnséjar\a .çua rescisão, desde cjue ocorram
quaisquer dos rnotivos enrurj;eradGs .n.Q q.rÇ.7i8,i^,aT-7ÇÍ'nA8.,66.6,(93.

ciáusula,quarta'-dasqbricíAçõe§7:qa.cqn ...

.' • . CAMA'RÂ'.IMWnGp^^BAt;S'AS^NPJz06'.777.130/0001'-11-'' •' . •
Rua.Dr. Josè.Coeíhq N!5lsto,.n: 2008|>iai;ró.pçlo.5;,'rfGep,; 65:800-000.--Fone:.(99) 3541-2086.- Balsas - Maranhão
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li 'i pí>r<5todos ^''''^nanevjfA
4.1 - Entregar OS vcícülos após a éícecnoSo dós ■sèE4çqs,;-üinpos iiiternamérite e externamente e
aspirado quando for o caso. ■" ' ;
4.2 - Cumprir fieli^ente o objeto Kcitado, dc forma que os serviços sejam realizados com esmero e
perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabiEdade.
4.3 - Zelar pela guarda dòs veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabüizando-se por
qualquer dano ocorrido aos mesmos.
4.4 - Responsabilizar-se, integralmente, pelos vmículos recebidos da Câmara Mumcipal, incluindo
todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em

•caso de furto ou roubo,-incêndios ou aüdentes, independente de culpa, não transferindo tal
responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo
para orçamento até a entrega do mesmo a Câmara Municipal. ■ , ■
4.5 - Responder, integral.e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens da
Câmára Municipal.ou á. terceiros, decorrentes de. sua culpa ou dolo na execução do objeto Licitado,
não excluindo ou reduzindo essa ..ré.spoa;;abilidade da fiscalização ou acompanhamento pela Câmara
Municipal. ' . Ç ;- í v , ■
4.6 - Arcar com todos os prejriízcs TêsvJtantêS' dé'ãcôés''judÍciãis''a que a Câmara Municipal for
compelida a responder por força da:;Iuít,ira cqliiçCtacíioÉiteclu.u3jd|) .despesas judiciais e honorários
advocatícios. - ■
4.7 - Comparecer à sede da Câmát|^®fiiíióÍpal, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo
de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos
serviços contratados.
4.8 - Comunicar imediatemente a ,q«^quç£. kreguíari^dg- ou dificuldade que
impossibilite a execução-ido objeto licitado.
4.9 - Executar os serviços-contratados.^ somente com prévia-autorização da Câmara Mumcipal. ,
4.10 - Executar..quaisquer :ser>fiçes...nãonrelaeionados-neste .jEdital considerados essenciais ou
imprescindíveis ao.funeiorramento,.dos veículos.;7. -
4.11 - Indicar, imediatamente à-assiíiatuj:a d-a Ata de Registro de Preços e sempre que ocorrer alteração,

'um preposto-cotn pleiios;^poderè.s.pai-a re.piéseníáTÍa,.'achiiinistrativa ou.juçlicialniente, assim como
decidir acerca de questões relativas»aos s.ervfiçoei .e.a|:ender aos .chamados da Diretoria Adnaimstrativa
da Câmara .Murfiçipal,,.prinçipahriíentete,íri.s:ituaç,ó.es de urgência,,inclusive nos finais de semana e
feriados, por ineio de íele^rda móitel oqtp.ut.Lp-iBeio igualrqente eficaz.,
4.12 - Fornecer núrneros telefônicos, .oupUpps .meios igualmente eficazes, para contato da Câmara
Mumcipal com-o preposto, ainda-que foradq horário,-noi-tnal dqexpediente, sem que isto gere qualquer
custo adicional, - - - rV- ; ;. -;/v- -
4.13 - Possuir pessoal especializaelo em ̂ manutenção de. veículos, automotores, para executar os
serviços nos veículos.de!cada,rnarça^ç^peçífiGa;,,, - ,\ , -- ,»
4.14 - Entregar na Diretoria AdniiniíjtiTitiva da Câmara Municipal as peças e componentes
substituídos, devidatnente aeondicÍQüada,s,;np'ratõ da ent£ega»do,veíc'jlo, consertado»
4.15 - Entregar a Câmar-a ISlunicipag no..,aío ,^;.^§in3.laiía-!da' Aíík-de..Regis.tro de Preços, as tabelas
vigentes elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos veículos e utilizadas pelas concessionárias,
relativas ao número dç horas útilizâdas. nt; çsççução de cada ripo de.seiviços e relativas, ainda, ao valor
das peças e compmienteSj bem como Sli^S 'ü MaHzaçoes .subseqüentes durante a vigência da mesma.
4.16 - Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços,
conforme especificações-cpnstantes destç.E.dital,, -- i.; ? .. . » ;■ ■

.  •-• - ---eAbíAixA MitMU^QíP.AI.É-ErtíALS/íS---eNPJ::06.777.t20/000-t-^11 ■■ " '
Rua.Dr. José C.oelSo Noieto, rept!55.8pOrOÇ;0 - Fone: (99) 3541.-2086-.-.Balsas- Maranhão
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4.17 - Repaiar, corrigir, rtírxiover,'.s\ibkü^kíi-iGiiÍTeíay:er, <às suas-ex-pensas, no todo ou em parte, os
trabalhos nos quais forem detectados dêfeitos, víçicts óu incorreções resultantes da prestação dos
serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, seih qualquer custo adicional a Câmara Municipal.
4.18 - Executar os serviços .dentro das con.dições .estabelecidas e respeitando os prazos fixados.
4.19 - Executar o .objeto responsabilizando-.se pela perfeição técnica dos serviços prestados.
4.20 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo rigorosamente
as especificações constantes deste Termo de Referência, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as
norrçias internacionais çonsagradás, na falta de regulamentação pela ABNT.
4.21 - Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, novos,
comprovadamente de primeira qualidade.
4.22 - Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros qué venham a ser fixados pela Câmara
Municipal. • . . . . -
4.23 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante
toda a sua.vigência,. a pedido da Câmara Municipal. * ■ , .
4.24 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da contratação pela
equipe da Diretoria Adnnnistrativa dá .Çarnara híuíUcipal, durante a sua execução.
4.25 - Manter, druante a \úgência da. contrata çãb, 'éni cbiiipatibilidadè com as obriobrigações assumidas.

bem como substituir os documentr ^ i p "zo de validadefexpirado.
4.26 - Observar, atender, respeitar, crumpiir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente
a indicada na Ata de Registro de Preços, e suas cláusulas, de modo. a favorecer e a buscar a constante
meUioria dos sendços e-.dp®-rc.snltado,9 ;Qbtidos^:p£es-ervando a ,Câmara Mrmicipal dé qualquer demanda
ou reivindicação que seja,-,de^.éxelusiva-reèpòhsflbilidade da-contratada; .
4.27 - A Contratada para os LOTES l-e ̂ Meteerálter seu estabelecimento, Comercial instalado na cidade
de Balsas, afim de evitar gastos.de tempo, .■revursGSvfíliahceiro.s (di.íiria de viagein),e combustível com
deslocamento do veículo; oficial e, motorista ;aíé;puttG írmniçípio.

^  ♦ ". . .

CLÁUSULA QUINTA - -DAS' OBRIGAÇÕES DA ClÂMAPUr-MUNICIPAL

5.1 - Transportar p veículo da sede cia Câmara Municipal,até a oficina e da oficina até a Câmara
Municipal.

, 5.2 - Fornecer todos os esclareçinieníos .nçcessáEçs à execução dos senfiços contratados.
5.3 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo ç qualitativo, anotando em
registro próprio: as faBraã -detectadag- e .comunicando ocoprcncias .d.e quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas por parte da ccatratada, . ... ;
5.4 - Pagar os valorçs cprffiutados. peiçc cemçqs :efeti,yatnente prestados no, prazo e nas condições
contratuais. . ■ , 7 , u, , '- 'C-.k.
5.5 - Emitir, por meiq^da,Direto.tia:Adm.iak.tratiya5-.a ,Qifiem,dé Execução de Seryiços e Termo de
Autorização de CorupráS|,irèspeçíRarãep,çõ,t -K:í4 • a-; 7
5.6 - Expedir, por meio da Presid^icia ça.Çám-^rLònDiretQn^^ ,AdiTiinistrativ:a, atestado de fiscalização
dos serviços, presta dos, quê .si^i^ii-oiBro- ̂ s.^.uineiito d.e avaliação,,do cumprimento das obrigações
contratuais e constituirá-dpçunrentó- mdispensáw^^ para a,liberação dos pagamentos.
5.7 - Atestar a execução dp ,objetq GüntiatAdQ: no, documento. fiscal correspondente. •
5.8 - Fiscalizar-a execução dó',obje.tOy,Oique-não fará cessar ou. duninuir-a responsabilidade da
contratada pelo perfeito .cúinprimento das pbrigaçõescstipvilad nem por quaisquer danos, inclusive
quanto a tercehns,nu por .irregularid-adesEnonstaíaçlas. i - . . -

CÂMARA MU,N:CIPAL DB-BALSAS - CNPJ; 05.777.130/0001-11
Rua Dr, José Çoeiho Noleío, i^°■20C)8^b"ailroRolql5U Gêp;.66.80()-;GÜ0,7fone: (99) 3541-2085 - Balsas - Maranhão
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Sustar, no-todo ou \\,jyw i-zíeiripre qui
lái-iíi. -• ^'■-?'7í'r",í;' il" '

e a medida for considerada5.9 - Sustar
necessária.

5.10 - Decidir acerca das questões ciád sC íUjresentarein «luraxítc a execução dos serviços.
5.11 - Notificar a contratada'spbre quaiqfier irregulíuidade encontrada na execução dos serviços,
inclusive acerca de possível aplicação dè nnalta por descuniprkqénto conpratual, fixando-Uie,, nos
termos da lei, prazo para apresentaçãc> de defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

6.1 — O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, seus
servidores ou .terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidâde, a qual não poderá
ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acomp.ahhamento, exercMo pela Câmara
Municipal, obngaftdq-se, a todo e qualquer tempo, a rcssarci-lo-s integralmente, sem prejuízo das
mu].tas e demais penalidades pre^dstas no. presente Cpittrato.
6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação

ou ressarcimentos efetuados
taxas, tributos, despesas

, força de disposição legal, inc
pela Câmara Municipal a
processuais, honorários ad-vocatí^^-^írulros. w^V.; •, ■ .-í; .-
6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ãô sçssarcA icrito de flafi.os ou ao ciimprimento de obrigações
definidas como de respoifsabilidade do Fo£nee;.-dòr fo.L- apresentada ou chegar ao conhecimento da
Câmara Mutucipa;l>t:esça. çomquifiíiii providências
necessárias à sua solução,Miretamente,. q ""o póssivel, a qual'ficará òbrigada a entregar à Câmara
Miinicipal a'devida çorpprovaGã4v d3'.'«Ç<;'.~çWí.Su?itpt), p:tgaiKçntp. An;na^^^ aílministrativa ou judicial
que entender ..de, dkdto,t.:GÔn£bHFt-'/:í ó^ r^ quazo:; qu&.dhe . :fbtç assinalado. . As providências
adrninistrativas .oii judicía:.s. topjírMasrpêiv.i.Fojrv^lsç nao o etdtnçhi, das responsabilidades assumidas
perante a.. Câmara Mpnieipal, nõs..t.eda.uo/p {Iç&ía .çlá
6.4 - Fica desde já entendido qua quaisquer piejxrlzos sofridos oix despesas que venham a ser exigidas
da Câmara, hlunicipalq nos' tèimios láestâ cláusuíã,' : deverão . ser pagos pelo Fornecedor,
independentemente do tempo ê.tii que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara
Muiúcipal, naediante a. adGção>das sçgutntés prqvddências: , , ■
a) dedução de créiltos dóForriéeéd-^^r; ;. ■, ,■ • 'i- •
b) medida judicial apropriad?., a.ciitéciò•.da:CâíparaMtiniçipd- g . . . '

cláusula SÉTIRÍA .-do preço,,•.ITO R.EGÜPAO QRÇÁMEN E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO. .i'-;,'á:á-' ■. ... r.' ; ' ■ '

7.1 - Pelo objeto coqtrafqdojd Çí ipt à.-Contratada, o valor tórai de até R$
(  1 para o Loíe.l .q^de atq^l Comercial apresentada
pela Contrateda.no,,.PrGce,ssoTicÍ,ta0uõ,nÁ;F/í2p21i<.p^^^ 10/2021 e conforme
abaixo discriminado:, " . , V- -

MI-U, .; .iX; rerSíU.CimrU

7.1.1 - As despesas .pdeçqrentefi.: desrg .xgp.trstaxãp,^ conta, dás seguintes dotações
orçamentárias^ •• -mA;...:, orneív.-:!-i. íj-;,;- ■•'V^Uí .; .á, ■

01.01 — Câmara-ARntJxitul dc.BalJía.-,f " 'í> 7^

GÂiVÍ-ÍRA 06.777.130/0001-11
Rua Dr. JoséCQeiho,Nü!eío,.ní'20QÁDaii:tp;MQSíA Qep;6S.80Q.G00^ (99)3641-2086 - Balsas'-...Maranhão
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01 031.00011.2002.000Ó - iNlarraíciiv:!^.^ 3 ■., Atív:dxio^ 'idr^^/nisírativas e Legislativas da Câmara
Municipal ; ■.
3.3.90.30.00 — Material de Consumo' '

01.01 — Câmara Municipal de Balsas , '
01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e legislativas da Câmara
Municipal . ^ .
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ^

/

7.2 - O pagamento sêJrá efetuado pela Diretoria Técnica de Contabilidade da Câmara Alunicipal,
creditado em favor da Contratada: através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na
proposta e descrita abaixo, ò'qual ocorrerá no-prazo máitimo de 10 (dez) dias úteis posteriores a
apresentação dá competente nota fiscal/fatura junto ao Departamento de Compras e Orçamento da
Câmara Municipal e, em anexo a esta.

BANCO; AGENCLA: ■CONTA CORRENTE:

7.3 — Para efeito «e pagarnento a non fiic ai/jTpuii .|i&vÇiá estiir|áGpmpanhada do Certificado de
Regularidade relativa áo- Fundo Jc Gar^^ntia ip.vnM-epijpp dç Sçèf}çfe|— FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal, dó Certificí,d,<} UJ Rcgulaiidade à Seguridade Social — INSS, emitida pelo
Ministério da Fazenda, Certidão "NegaD.v^a de Déoitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a
inexistência de débitos inádimplidos pérarite a Justiça do Trabalho, Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos'a.Tributos Fedérais e.;\ Dútidá Ativa da. União', Certidão Negativa.Estadual (Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dí\tida Altiva), Certidão Negativa Municipal e (Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dívida Ativa).
7.4 — No caso do objeto eíK.aruui desacoido-Gcm as especificações.edemais-exigências do Edital,.fica
a Câmara Municipal auoiásada a efèiuaír ü.n..;gi..;ncntò,,'enâ:Suâ)iútegfahdade, sO quando forem
processadas as aitérações-c retificáções.-detcrmínadás,. sem prejuízo da aphcáção, ?. Contratada, das
penalidades previstas no Edital e na Lei n"'8.666/93.
7.5 - A Câmara MunicipáhpodçpVdesçoiitar do pagamento às. knportâncias que, a qualquer tímlo. Lhes
sejam devidas pela Contj:atada, por força da contratação.
7.6 — Na hipótese prevista no súbitem'7.'1nãO;Çprrerão juros ou atualizações monetárias de qualquer
natureza, sem prejuízo da aplicação,dç ouUas penaiidades previstas na Lei n?- 8.666/93.
7.7 — Os documentos dç.Gobrança.deverãq sejr.Gorretamerite enútidos e, no caso de incorreção, serão
devolvidos e o prazo para. o pagamento çoníar-sierá. da data de reapreseiitação cla nota fiscal/famra.
7.10 r- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada êm conformidade com as exigências
legais e contramais, especklmenfe as de natureza fiscal.
7.1 L- O ISSQN dEvido será descontado no momento do pagamento, .na forma do Código Tributário
Municipal ou retido na fonte. ..

CLÁUSULA OITAVA -DARESPQNSABI]|^èÉA.C ' . A'^ . - .
, 8.1 — A Contratàda é responsá^çtel, .chi%eta..e,exclusiy}irnente, ppla execução do objeto deste Contrato e,

conseqüentemente respondêi çiyil-,e crirm.aidmèn,te,.pór. todqs os.çlanos e,prejuízos que provocar à
Câmara Municipale.terceiros. ,v , y . . • ; , ^
8.2 - A Contratada é responsável.•pela. anáUse e estudo de todos os documentos fornecidos pela
Câmara Municipah para a -ixecução do. objetp,=nào, se.admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância, defeito Qu ins;ufiçiênçia..dq taisfdoçumentps.. , . , . .. . . . . .. .

CÂM.ARA MUNÍCIPAL PE S-ALSÂS - CNPJ; 06.777,130/0001-11
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZÂÇiíO E ACOÁrPANHAMENTO

9.1 — A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada, pela Dketoiia Adniiiiistrativa da
Câmara Municipal e. pela Diretoria de Compras e Orcarnento, através de servidor .lotado neste setor,
especialrnente designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
9.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as'seguintes atribuições:
a) Verificar a execuçãp do objeto, a fim de garantir a qúalidade dos serviços; .. .
b) expedir Atestado de .Fiscalização dos serviços executados, tendo como base a nota fiscal/fatura
apresentada pela contratada, que sennrá como instrumento de avaliação do cumprimento das
obrigações contratuais e c®nstituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos;
c) advertir a contratada, pór escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato,
fixando-Ihe prazo para suá regularização, sem prejuízo da apKcação das sanções previstas neste mesmo
instrumento.
9.3 - Os acompanhamentos e as fiscalizações pelas Diretórias respectivas não excluem nem reduzem
a responsabilidade da Ccjntratada pelo correto, çrtrnprim,e,ntp das obrigações decorrentes da
contratação. - . '

■  ' fcfii l¥. A- A? rfí; ' --v v ■

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANgOES-AMíííÃSgrl^

10.1 — O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste Contrato, por parte
da Contratada, poderá ensejar a apHcaçao das segrrintcs sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93,
garantida a prévia defesa:
10.1.1 - advertência;-. . . . .; o, .Ç -A-
10.1.2 - multa, nos seguintes, percentuais: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução dos serviços contratados, ou,pqr .dia de, atraso npmumprirnento de obrigação contramal ou

, legal, até o 30° (trigésimp) dia, calculados sobte o valo.:; dos serrdços contratados, conforme orçamento
aprovado, por ocorrência;-10% (dez por ,eeíitó) ,spbrè o valor dos serviços contratados, conforme
orçamento aprovado, np caso d.e átrasó superior.adO (trinta) dias na execução dos serviços contratados
ou no cumprimento de obrigação eõntratvird.pu lega.ij. com a possível rescisão contratual; 20% (vinte
por cento) sobre o valor düs;serviçGS:cpnLratàdos,- çonfprm-e orçameiitO; aprovado, na hipótese de a
contratada, injustificadamente, desistir do contrato çu der causa à sua rescisão, bem como,nos demais
casos de descurnprttiient.e.cpntrátuaij .qriando a.,Câínara Aíunicipal, etn face da menor gravidade do
fato e mediante motivação da. autoridade. supe.!:ipr, p.o4eráreduzir, o percentual da.niulta a ser aplicada.
10.1.3 - suspensão teniporária. dc.,]3artidpação.,em licitação. .e..,impedii'nento de conu:atar com a
Administração Pública," por prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.1.3.1 - A sanção de susfjensão de pafdcipíü' .em licitação, e çoirtfatar com a .Gâtnara Municipal pode.rá
ser aplicada também à Contratada que:
a) retardar a execução do Çontráto; , ■
b) demonstrar nãP possuir .idpneidadê-p;irá cGÚfiàtaV-cóur a Administração;
c) fizer declaração^falsa ou cometerifraúde fiscal. ■
10.1.4 - declaração de irúdbneidadc pára ltcita.r;pu contratar corn a,Adnúnistraç.ão Pública.
10.2 — O valor das.multas .aplicadas,, app.s regular processo adiriinistrativo, será descontado do
pagamento devido pela Contratada. ou poderá ser/pago por meio de guias próprias, emitidas pela
Câmara Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a. contar do recebimento da notificação

, para o pagamento. , .. . -^ ;■ . ' .

"-."íV -Oi 'v ri '" í ..
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10.3 - O pagamento, das mütfas ' í).rg eíâ^jí^íi Contratada da responsabilidade pelo
comprimento das obrigações a,ela miv?(;^;,i'.i(pOivioi"ça''a
10.4 _ O fornecimento do objeto confratçC;; fora. das .especificações, prazos e condições estabelecidas
neste Contrato também ocasionará" a» incidência da niuíta prevista no subitém 10.1.2, pois, nessa
situação, a desconformidade de .especificações, prazos e condições eqüivalerá ao não fornecimento do
objeto. a
10.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser apHcadas cumulativamente,
após regular processo administrativo em que se garantii-á a observância dos princípios do contraditório
e da ampla defesa. .
10.6 - As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a Contratada da responsabdidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou

* prejuízos causados à Câmara Municipal, por atos comi#sivos ou omissivos de sua responsabilidade.
10.7 - As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do
Presidenté da Câmara Municipal, se entender a justificativa apreséntadà pela Contratada como
relevante. ^ ■

10.8 - Pela inexecução parcial ou tptal da contrataçã.p, a, Câmara ivlunicipal poderá aplicar, por escrito,
à Contratada, garantindo prévia defesa ..a ser eicéicidá' nO prazo máximò de 5 (cinco) dias úteis da
notificação, as sanções''estabelecidas no.aíL 87^a|^cá á"-8.róti&/'9A

CLÁUSULA DÉCIMA-PíUMEfí^teÍÁdU7SOSÃ@ CObKimAAUAL

11.1 - o Contrato poderá sei rescindido nas seguintes kipóte^es;
a) por ato unilateral,e. esâyio.daiGâina-tâ A nos.Ç;asG.s -éiuimerados no^ a XII, XVII
e XVIII, do art;,.78;da,Lçi;n?S.,666/í^;.sUsp:.'f^ ...v. . .
b) por avordo entre as pádeSi redúzidP-íMiÁíiiQvvÇ^ . 'i - .. ■> ; . .
c) na forma, pelos?motivQs.e envóhárrvÁGdSi^s;dediai?,ptçvisGes nontidas nos artigos 77 a 80 da Lei
n° 8.666/93. : : -.>0. .V- ■■ o ..
11.2 - Além das hipóteses previstas no arí. 78 da Lei n° 8666/93, constituem causas de rescisão do
Contrato: .. ,<.■■■ õ; ■ L v '• .r • o'. .-

a) interromper a. execução do objeto por quíilquer prazo, .sem.motivq que. justifique .e sem autorização
expressa e escrita da Câmara Municipal;

'b) não satisfizer as e:^ências da,CâmarafMumcipai, com rçlacãp à bpa .qualidade dos serviços
prestados; . .. ' .v • v ■
c) se a Contratada- proceder dolosarnçnté .ém. prejuízo, .da Câmara Mpnidpal.
11.3 - Os casos de rescisã© cóníratiial deverão'ser,,formahpení:e motivados, assegurado ã Contratada
a observância dos.prinçípips.do. çoncíaditóri,q:e da^amplavdefesa. , , . . .r
11.4 - Ocorrendo a rescisão do Contrato , e não sendo dedda nenhuma indenização, reparação ou
restituição por parte..d'á,Gonn:ata.da;,a<Gê.nisrja Murjd^ .valpr pactuado, devido; em
face dos equipamentps/fo£necÍGOs;.|j.;,ÁkQõti'.4"--Í^díivíf7^^^ '

. . • . ;.c.VvÁ: ....-rq-
CLÁUSULA DÉaÁIA SEGUNDA DO DECONIIECIMENTO >DOS DIREITOS DA
CÂiVIARA MüNICIRAlr-'." t; r.vi • ■- • ■: ..

12.1 - A Contratada.reçoxih.eçe^Qs,dÁdi^PVda,Qâmam M.unpapal, em caso de rescisão administtativa
prevista.no art 77AaLei.a?-8í666/93^v..í .ít--; - ■

'  • . ■ ■ T. V'. ' é í-''.;'
CLÁUSULA DÉÇIMATERCDiRÁ-.DÁiXiíeÈNCIA ■

ás U..-. ; ■
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13.1 - O Contrato terá .vigência até 31 dé-Üeseinl/ro dS 2'J21 a partir da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por Í2;t";ais C; sucessivos períodos mediante termos aditivos verificados a
real necessidade e as vantagens paia a Adrainisíração na continvádade do Contrato, nos termos do
inciso II do at. 57 da Lei n° 8.666/93. -- ■-

CLÁUSULA DÉCIiNLl QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GEÍUVIS

14.1 - Este Contrato, régular-se-á-pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamenle, a Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,' na forma dos artigos 54 e 55, inciso XII ,
da Lei n° 8.666, de 21 de junbo de 1993.
14.2 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
Contratada com terceiros, sem autorização prévia da Cântara Alunicipal, por escrito, sob pena de

• aplicação de sanção, inclusive rescisão'contratual., , , * .
14.3 - Este Contrato não poderá ser ,utilÍ2,a.do, sem jjmida^é ékpiússá aútoiização da Câmara Municipal,
em operações financeiras ou como;cauçãó/gu.s^U '£ j^pútro tipo de obrigação, sob pena
de sanção, inclusive rescisão contrarual. p .,
14.4 - A Câmara Mrrnicipal podçp^l'^L^êA'cdtéiioj,aGpesG;e.t,.pú-sviprinúr ém até 25% (vinte e cinco por
centtí) o valor atualizado do Contratb, nos termqs do arf. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

14.5 - A Câmara Municipal reserva para si o direito de não ácéitar ou receber qualquer objeto em
desacordo cona o previsfo .neste CôatratÕÁ5tvem/d§acõsforniádade- çoín.as,normas legais ou técnicas
pertinentes a,o seu obj.etp/podêndp, rçsciddi.4o iSOS:,termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da
Lein° 8.666/93. i.
14.6 - Qualquer tolerância por-pafte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração
contratual, novação;» 'pmsaçãó'õu perdão, ípçrmaneçendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste
Contrato, podendp a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
14.7 - Este Contrato não estabelece .qualquer'VÍnculo .de natureza empregatícia ou de -responsãbiHdadt
entre a Câmara. Municipal e 'QS 'agénte,s, prépostos,",ernpregado3. ou demais pessoas da Conipatada
designadas para .a execuçãQ.-,do.^eüj objetò; sendo ■a. Contratada a única responsável por todas as
obrigações e encargos, decorrentes ■ das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou
contratados, previstos na. legislação pátria; vigente, seja .prabalhistaj-previdenciária, social, de caráter

* securitário ou qualquer outra. . . ;
14.8 - A inobservância, dos.prazos, e condições; estipulados peste Contrato ensejará a aplicação das
sanções previstas nésfe rnesmo,inspnrnenío., / ' .
14.9 - O extrato do presente msíruinento,çoittrapjal'.será publicado,na Imppensa .Oficial e no endereço
eletrôiúco da Câmapt Muniçipal,\v\vv.çmbálsagrma.goY.bn;. .. .'.7 . ^

CLÁUSULA DÉaMAiQÍJIN37^:r.íQQ ' • . ■ •

15.1 - Elegem as partes contratantes-o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimú:
todas e quaisquer conttoyérsias oriurrda.s..deste.Gontruto, renüíiciándo expressamente a qualquer
outro, por mps privilegiado que, sej?.. E>.por(%^sim,:estareín justas e contratadas, as.partes, por seus

^SMARATlVlLMviiCÍFÀÍFAL'«ÂhSAg'-;CWP6: 06;?77.Í307G0Õ1-i1 •
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representantes legais, assinam o presente insáninénto éin 2 (ciüas) vias de igual teor e foi-ma, para um
só e jurídico efeito, perante as testemunhas ábahro assinadas.

ff
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• Balsas- MA, de de 2021.

Câmara Municipal de Balsas
CONTRATANTE

: Empresa
' CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

!. • .v:.

A  í:í ;?A: TA .ú A

íIAMíaía.
■ r-vi ■.'■•!■ - -n-

Nome:
CPF:

r

■ 4*
.A/'.; . ? •?
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